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RESUMO 

 

A presente monografia tem o objetivo de verificar a possibilidade de celebração de negócios 

jurídicos processuais em remessa necessária. Para tanto, é importante perceber que o 

ordenamento jurídico brasileiro teve suas balizas alteradas com a Constituição Federal de 

1988, para uma atuação da Administração Pública baseada principalmente na celeridade e 

efetividade, tanto para o âmbito do Poder Judiciário como do Poder Executivo. Assim, muitas 

condutas da Fazenda Pública em juízo precisaram ser atualizadas e adequadas às inovações, 

sobretudo por se tratar de uma das maiores litigantes do Brasil, seja com a redução das 

prerrogativas processuais, com o aumento das medidas adequadas de resolução de conflitos e, 

ainda, com a incorporação dos negócios jurídicos processuais atípicos. Especificamente com 

relação a esse último instituto, o Código de Processo Civil de 2015 inovou ao ampliar 

consideravelmente as formas de negociação processual, inclusive estabelecendo verdadeira 

cláusula geral de negociação processual, pela qual as partes poderão adequar o processo às 

peculiaridades, valorizando o autorregramento da vontade processual e o respeito à 

cooperação entre os litigantes. Diante disso, o presente trabalho possui o propósito demonstrar 

que é possível a negociação processual pela Fazenda Pública, desde que preenchidos os 

requisitos de validade exigidos pelo CPC e aqueles necessários para a formação do ato 

administrativo, não havendo óbice mesmo quando analisado sob a perspectiva dos princípios 

da supremacia e indisponibilidade do interesse público, bem como da legalidade. Já em 

relação à negociação das prerrogativas públicas, em especial a remessa necessária, a análise 

deverá se estabelecer a partir do exame dos fundamentos para atribuição dessa prerrogativa à 

Fazenda Pública e o novo contexto com a regulação pelo CPC/2015, avaliando se é possível a 

ampliação ou a dispensa da prerrogativa em hipóteses não estabelecidas legalmente, além de 

verificar, no caso de resposta positiva, a forma da sua celebração a fim de garantir a isonomia 

entre os administrados e uniformidade da aplicação.  

 

Palavras-chave: Negócio jurídico processual; Fazenda Pública; Prerrogativa; Remessa 

necessária. 

 

 

 

 

 

 

  



SUMÁRIO 

 

 

1 INTRODUÇÃO           9 

2 NEGÓCIO JURÍDICO PROCESSUAL      12  

2.1 PRINCÍPIOS NORTEADORES DO INSTITUTO     14 

2.1.1 Princípio do autorregramento da vontade processual    14 

2.1.2 Princípio da cooperação        17 

2.1.3 Princípio da boa-fé objetiva processual      19 

2.1.4 Princípio da efetividade        21 

2.1.5 Princípio da eficiência         22 

2.1.6 Princípio da razoável duração do processo      24 

2.2 CLASSIFICAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS PROCESSUAIS   26 

2.3 REQUISITOS PARA A VÁLIDA FORMAÇÃO DO NEGÓCIO   28 

2.3.1 Sujeito capaz          29 

2.3.2 Objeto lícito, possível, determinado ou determinável e passível 

de autocomposição          31 

2.3.3 Forma prescrita ou não defesa em lei      34 

2.4 CONTROLE JUDICIAL E EFICÁCIA DA NEGOCIAÇÃO    36 

3 ATUAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM JUÍZO     38 

3.1 PRINCÍPIOS QUE REGEM A RELAÇÃO ADMINISTRAÇÃO X  

ADMISTRADO          38 

3.1.1 Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o  

Interesse privado          39 

3.1.2 Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público    44 

3.1.3 Princípios constitucionais explícitos       47 

3.2 ELEMENTOS PARA A FORMAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO  54 

3.2.1 Sujeito com competência        55 

3.2.2 Forma escrita          57 

3.2.3 Motivo           57 

3.2.4 Objeto           59 

3.2.5 Finalidade          60 

3.3 PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA   61 

3.3.1 Fundamentos para atribuição de prerrogativas à Administração  62 



3.3.2 Remessa necessária         66 

4 NEGOCIAÇÃO PROCESSUAL PELA FAZENDA PÚBLICA   73 

4.1 POSSIBILIDADE DE NEGOCIAÇÃO PROCESSUAL    73 

4.1.1 Preenchimento dos requisitos subjetivos      74 

4.1.2 Preenchimento dos requisitos objetivos      78 

4.1.3 Poder Público e arbitragem        83 

4.2 NEGOCIAÇÃO PROCESSUAL EM REMESSA NECESSÁRIA   90 

4.2.1 Possibilidade de ampliação da prerrogativa     90 

4.2.2 Possibilidade de dispensa da prerrogativa      93 

4.2.3 Igualdade entre os administrados/litigantes              103 

5 CONCLUSÃO                   107 

REFERÊNCIAS                   114 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



9 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Por muito tempo foi reproduzido o axioma de que o processo civil deveria ser regido apenas 

por normas rígidas, sem qualquer margem de flexibilização. Neste modelo, o protagonismo do 

processo era do magistrado, enquanto que as partes eram meras espectadoras das decisões 

judiciais, devendo estrita observância ao procedimento engessado, que muitas vezes tornava 

necessário adotar uma postura não cooperativa.  

Contudo, tais premissas precisavam ser atualizadas a fim de compatibilizar com os ideais 

estabelecidos pela Constituição de 1988 para o Estado Democrático de Direito, o que ocorreu 

através do Código de Processo Civil de 2015, que trouxe diversas inovações com o objetivo 

de reestruturar o modelo de processo, prezando pela solução consensual dos conflitos e maior 

celeridade para efetivação da pretensão das partes. 

Uma das novidades do novo diploma legal foi a ampliação significativa dos negócios 

jurídicos processuais, principalmente ao trazer a norma geral de negociação, autorizando a 

realização de acordos atípicos, pelas partes, para adequar o procedimento, ônus, faculdades, 

poderes e direitos processuais às necessidades da demanda processual, mesmo que sem 

expressa previsão legal. Houve, portanto, a ruptura de um paradigma, valorizando o 

autorregramento da vontade das partes no processo civil e reduzindo o formalismo processual 

regrado.  

Nesse cenário de novas concepções, insere-se a mudança da forma de atuação da 

Administração Pública a partir da constitucionalização do direito administrativo. Com a 

previsão de princípios e regras de observância obrigatória na Constituição de 1988, a postura 

adotada pelos entes federativos precisou se adaptar às novas balizas, especialmente no que se 

refere à atuação consensual, cooperativa e de acordo com a moralidade e eficiência, desde que 

sempre com a finalidade de alcançar o interesse público.  

Também foram reformuladas algumas prerrogativas processuais da Administração Pública, 

instituídas sob o fundamento da adequação das regras processuais às peculiaridades dos entes 

públicos, com destaque para a ampliação das hipóteses legais de dispensa da remessa 

necessária, prerrogativa de duplo grau de jurisdição obrigatório quando a decisão proferida é 

contrária aos entes federativos, suas autarquias e fundações de direito público, justamente em 

razão da adaptação à nova realidade brasileira.  
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No entanto, mesmo com a atualização do direito administrativo e o incentivo à 

consensualidade, muito ainda se discute acerca da compatibilização dessas inovações no 

processo civil quando o litígio envolve a Fazenda Pública em juízo, sob o fundamento de 

necessidade de respeito aos princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse público. 

Isto é, se o interesse público possui supremacia a priori em face dos interesses privados, além 

de ser indisponível, questiona-se a possibilidade de ser alvo de negociação, seja de cunho 

material ou processual.  

À luz desse panorama, surge o questionamento norteador do presente trabalho: é possível que 

a Fazenda Pública amplie ou dispense a remessa necessária em hipóteses não previstas no 

Código de Processo Civil por meio de negociação processual?  

A discussão se torna especialmente relevante diante do atual cenário, em que os entes da 

Administração Pública estão entre os maiores litigantes do Poder Judiciário brasileiro, o que 

impõe a tomada de medidas de forma a tornar mais célere e efetivo o alcance do interesse 

público, tanto em prol da administração como do administrado.  

Assim, a presente pesquisa buscará analisar a possibilidade de celebração de negócios 

jurídicos processuais pela Fazenda Pública à luz dos princípios e regras norteadores dos atos 

administrativos, buscando identificar se tal medida é a mais eficaz para atingir o interesse 

público. Analisará, ainda, se é lícita a negociação processual que possui como objeto 

prerrogativa da Administração e se estão preenchidos todos os requisitos para que o ato seja 

válido.  

Para alcançar seus objetivos, esse trabalho terá abordagem qualitativa, avaliando o impacto 

dos negócios jurídicos processuais celebrados pela Fazenda Pública, especialmente em 

remessa necessária, tendo pesquisa predominantemente bibliográfica, a partir de interpretação 

da legislação pátria, livros, dissertações, teses, artigos científicos, bem como análise 

jurisprudencial.  

Sob o ponto de vista da metodologia, será desenvolvido o método hipotético-dedutivo, por 

meio do qual são destacados os problemas nos conhecimentos prévios e, a partir deles, 

formuladas hipóteses, que serão testadas através da técnica de falseamento, com a constatação 

quanto ao resultado da pesquisa. 

Dessa forma, esta pesquisa se subdivide em cinco capítulos, sendo três destinados ao 

desenvolvimento da temática.  
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O primeiro capítulo do desenvolvimento se destinou a analisar os negócios jurídicos 

processuais, desde sua base principiológica, que está calcada nos princípios do 

autorregramento da vontade, cooperação, boa-fé objetiva, efetividade, eficiência e duração 

razoável do processo. Além disso, buscou-se analisar a classificação dos negócios processuais 

quanto à tipicidade, aos sujeitos e à formação, bem como os requisitos para a válida formação 

do negócio, a partir das condições trazidas pelo Código Civil, com especificidades para os 

negócios realizados no âmbito processual. Por fim, este capítulo buscou ainda avaliar o 

controle judicial da eficácia da negociação, ou seja, se é necessário que o magistrado 

homologue o negócio processual para que possa produzir efeitos no mundo jurídico.  

Já o segundo capítulo se dirigiu ao estudo da atuação da Administração Pública, também se 

iniciando a partir da análise dos princípios norteadores da relação jurídico-administrativa, 

sendo eles o princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse privado e a 

indisponibilidade do interesse público, com as críticas a eles tecidas, além dos princípios 

constitucionalmente explícitos que regem a Administração Pública direta e indireta, quais 

seja, a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

Apresentado tal panorama, explorou-se os requisitos que devem ser preenchidos para a válida 

formação do ato administrativo, principalmente levando em consideração que a decisão de 

celebração do negócio processual trata-se, efetivamente, de um ato administrativo. 

Finalmente, buscou analisar o instituto das prerrogativas processuais atribuídas à Fazenda 

Pública, considerando os fundamentos e as críticas dos doutrinadores que acreditam serem 

privilégios injustificados, com foco na remessa necessária, sua natureza jurídica e disposição 

legal.  

Por fim, no terceiro e último capítulo do desenvolvimento, objetivou-se definir a possibilidade 

da negociação processual pela Fazenda Pública, a partir do estudo sobre o preenchimento dos 

requisitos subjetivos e objetivos e os limites a serem seguidos para válida formação do ato 

administrativo e posterior negócio jurídico processual. Finalizou-se, assim, com a verificação 

se é possível a negociação sobre remessa necessária para alcançar interesse público, seja para 

ampliar a prerrogativa ou para dispensá-la, em hipóteses não previstas legalmente, ponto 

central da presente pesquisa, buscando analisar, ainda, a forma de celebração que garantiria a 

igualdade entre administrados, ponto indispensável para que seja respeitado o princípio da 

impessoalidade.  
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2 NEGÓCIO JURÍDICO PROCESSUAL 

 

Para que se possa iniciar o estudo do instituto do negócio jurídico processual deve-se, 

primeiramente, analisar a Teoria dos Fatos Jurídicos e a sua aplicação no âmbito processual. 

Tal teoria foi pensada por Pontes de Miranda e difundida por Marcos Bernardes de Mello, 

sendo base para o direito brasileiro. Dentre outros objetivos, a teoria visa explicar e classificar 

os fatos jurídicos, e a doutrina processualista trouxe a aplicação dos conceitos para o processo 

civil brasileiro.  

Nesse contexto, de acordo com a Teoria dos Fatos Jurídicos, o fato jurídico lato sensu será 

subdividido em fatos lícitos e ilícitos, sendo os primeiros subdivididos em (i) fato jurídico 

stricto sensu; (ii) ato-fato jurídico; e (iii) ato jurídico lato sensu
1
.  

De igual forma se dá a classificação dos fatos jurídicos processuais, que será objeto de breve 

explicação no presente trabalho a fim de iniciar a análise dos negócios jurídicos processuais, 

enquadrados como espécie dos atos jurídicos processuais em sentido lato.  

Assim como o fato jurídico stricto sensu no direito material civil, os fatos jurídicos 

processuais em sentido estrito são entendidos como fatos naturais, que independem de 

qualquer ato humano, mas que possuem aptidão de provocar consequências em um processo 

em curso ou futuro
2
.  

Contudo, a existência desses fatos jurídicos no âmbito processual não é pensamento unânime 

na doutrina brasileira. Nesse sentido, entende Joaquim José Calmon de Passos não ser 

possível a existência de fatos jurídicos stricto sensu processuais, pois, para o autor, 

acontecimentos naturais somente poderão ser externos ao âmbito processual e eventual 

influência indireta no processo não o torna um fato jurídico processual
3
.  

No que tange aos atos-fatos processuais, diferentemente dos fatos jurídicos, necessariamente 

há o ato humano, mas não importará, para o mundo jurídico, a intenção do agente ao produzi-

lo, sendo certo que a vontade humana não tem o condão de promover alterações no processo
4
.   

                                                 
1
 MELLO, Marcos Bernardes de. Teoria do fato jurídico: plano da existência. 15 ed. São Paulo: Saraiva, 2008, 

p. 125.   
2
 SARNO, Paula Braga. Primeiras reflexões sobre uma Teoria do Fato Jurídico Processual: Plano da Existência. 

Revista de Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, ano 32, n. 148, jun/2007, p. 314.  
3
 PASSOS, José Joaquim Calmon. Esboço de uma Teoria das Nulidades Aplicadas às Nulidades Processuais. 

Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 64.  
4
 DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: Introdução ao Direito Processual Civil, Parte Geral e 

Processo do Conhecimento. 21 ed. Salvador: Juspodivm, 2019, p. 442. 
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Já os atos processuais lato sensu são aqueles em que a vontade na conduta humana é elemento 

nuclear no suporte fático
5
, assim como os atos jurídicos em sentido estrito

6
. Essa categoria, 

por sua vez, se subdivide em dois ramos: (i) atos processuais em sentido estrito; e (ii) 

negócios jurídicos processuais, tendo ambos a característica de indispensabilidade do 

elemento volitivo. 

Para o autor Leonardo da Cunha, a distinção entre as espécies acima mencionadas está, 

justamente, na vontade dos autores no momento da realização do ato processual. Isso porque 

se os agentes, ao realizarem o ato, visam obter efeitos jurídicos pré-estabelecidos em lei, 

haverá um ato processual em sentido estrito. Já se a vontade do agente for, além de produzir o 

ato, modular também os seus efeitos, isso será um negócio jurídico processual
7
. Ou seja, 

haverá negócio jurídico processual “quando existir um poder de determinação e regramento 

da categoria jurídica e de seus resultados”
8
.  

Por outro lado, em que pese o Código de Processo Civil de 2015 traga expressamente a 

possibilidade de convenção processual, parte da doutrina
9
 ainda sustenta a inexistência dos 

negócios jurídicos no âmbito processual, sob o fundamento de que a vontade dos sujeitos seria 

limitada à prática ou não do ato, não sendo possível determinar os seus efeitos, que seriam 

sempre determinados por lei
10

.  

Nesse cenário, no presente trabalho adota-se o posicionamento de manifesta existência dos 

negócios jurídicos processuais, sendo certo que existem atos negociais em que as partes 

exercem a vontade com intenção de produzir determinado resultado, principalmente diante da 

ampliação do instituto no Novo Código de Processo Civil e da autorização legislativa para a 

celebração de negócios processuais fora daqueles previstos expressamente em lei, nos termos 

do artigo 190
11

. 

                                                 
5
 SARNO, Paula Braga. Primeiras reflexões sobre uma Teoria do Fato Jurídico Processual: Plano da Existência. 

Revista de Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, ano 32, n. 148, jun/2007, p. 316. 
6
 MELLO, Marcos Bernardes de. Teoria do fato jurídico: plano da existência. 15 ed. São Paulo: Saraiva, 2008, 

p. 125.   
7
 CUNHA, Leonardo Carneiro da. Negócios Jurídicos Processuais no Processo Civil Brasileiro. In: CABRAL, 

Antonio do Passo; NOGUEIRA, Pedro Henrique (coord.). Negócios processuais. 2. ed. rev., atual. e ampl. 

Salvador: Juspodivm, 2017, p. 45-46.  
8
 SARNO, Paula Braga. Op.cit., 2007, p. 317. 

9
 Segundo Paula Braga Sarno, sustentam essa ideia os autores Cândido Rangel Dinamarco, Enrico Tullio 

Liebman, José de Albuquerque Rocha, Daniel Mitidiero, Alexandre Freitas Câmara, entre outros. (SARNO, 

Paula Braga. Op.cit., 2007, p. 317).    
10

 CUNHA, Leonardo Carneiro da. Op.cit., 2017, p. 50.  
11

 Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente 

capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os 

seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o processo. Parágrafo único. De ofício ou 

a requerimento, o juiz controlará a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes aplicação 
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Assim, firmados esses pressupostos, necessário se faz o estudo dos seus princípios 

norteadores, bem como classificação e requisitos de validade e eficácia, além da eventual 

necessidade de controle judicial.  

 

2.1 PRINCÍPIOS NORTEADORES DO INSTITUTO 

 

De início, deve-se ressaltar a importância normativa dos princípios, principalmente na prática 

jurídica. Assim, para o autor Humberto Ávila
12

,  

[...] os princípios não são apenas valores cuja realização fica na dependência de 

meras preferências pessoais, como se o intérprete pudesse aplicá-lo apenas quando 

assim o desejasse. Os princípios, ao invés disso, instituem o dever de adotar 

comportamentos necessários à realização de um determinado estado de coisas. O 

essencial é que, mesmo no caso dos princípios, o que for necessário para promover o 

fim é devido. 

Nesse mesmo sentido, mas especificamente no que tange aos princípios constitucionais, Luís 

Roberto Barroso entende serem normas escolhidas pelo constituinte a fim de basilar o sistema 

jurídico
13

.  

Deve-se ter em mente, portanto, que todo o ordenamento jurídico brasileiro deve estar em 

plena harmonia com os princípios constitucionais, principalmente os instituídos como 

garantias fundamentais e cláusulas pétreas da Constituição, o que não poderia ser diferente no 

Processo Civil.  

 

2.1.1 Princípio do autorregramento da vontade processual 

 

O direito fundamental à liberdade, esculpido no artigo 5º, caput
14

, da Constituição Federal, é 

um dos pilares da democracia
15

, se projetando em diversas dimensões
16

. Conforme leciona 

                                                                                                                                                         
somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se 

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade. (BRASIL. Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Código de 

Processo civil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. 

Acesso em: 08 jun. 2020).  
12

 ÁVILA, Humberto. Teoria dos Princípios: da definição à aplicação dos princípios jurídicos. 16. ed. rev. e 

atual. São Paulo: Malheiros, 2015, p. 160-161. 
13

 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da constituição: fundamentos de uma dogmática 

constitucional reformadora. 6. ed. rev., atual.e ampl. São Paulo: Saraiva, 2004, p. 151. 
14

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
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Cândido Rangel Dinamarco, a liberdade processual das partes no processo civil é uma 

decorrência lógica do devido processo legal, sendo certo, por outro lado, que não deve ser 

considerada absoluta
17

, assim como todos os direitos fundamentais no ordenamento jurídico. 

Assim, uma das facetas do princípio da liberdade é o respeito ao autorregramento da vontade 

dos sujeitos, sendo definido como “um complexo de poderes que podem ser exercidos pelos 

sujeitos de direito, em níveis de amplitude variada, de acordo com o ordenamento jurídico”
18

.  

Nesse contexto, em que pese fortemente aplicado no campo das relações materiais cotidianas, 

o princípio do autorregramento da vontade também tem importante aplicação no âmbito do 

direito processual
19

. Esse é o entendimento do autor Barbosa Moreira, desde o ano de 1984, 

que, em que pese ressalte a importância da autonomia da vontade no processo, demonstra que 

não teria a mesma força e plenitude como ocorre no âmbito privado
20

.  

A conclusão de que a vontade das partes no meio jurisdicional não poderia ser regida pela 

liberdade, em teoria, não deve ocorrer, principalmente em razão de a autonomia ser 

pressuposto de um Estado democrático de direito
21

, como o Brasil. 

Por outro lado, não é igualmente possível o entendimento a priori de que a liberdade poderia 

ser exercida no processo civil sem nenhuma limitação. Essa restrição poderá vir tanto do 

Poder Legislativo como do Poder Judiciário, quando se analisa o necessário tratamento 

protetivo dado a certos litigantes e objetos em litígio
22

.  

Assim, por se tratar de consequência lógica e quase automática da autonomia privada e do 

princípio da liberdade
23

, o autorregramento da vontade no processo civil está calcado em 

                                                                                                                                                         
propriedade, nos termos seguintes: (BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituição.htm. Acesso em: 02 mar. 2020). 
15

 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil. 8 ed., rev. e atual. segundo o 

Novo Código de Processo Civil. São Paulo: Malheiros, 2016, p. 355. 
16

 SOUZA, Larissa Santos Praxedes. Os limites dos negócios jurídicos atípicos e sua aplicação no âmbito da 

recuperação judicial. Revista Direito UNIFACS – Debate Virtual. Salvador, n. 218, 2018, p. 2. Disponível em: 

https://revistas.unifacs.br/index.php/redu/article/viewFile/5572/3538. Acesso em: 02 mar. 2020.  
17

 DINAMARCO, Cândido Rangel. Op.cit., 2016, p. 356-359.  
18

 DIDIER JR., Fredie. Princípio do autorregramento da vontade no processo civil. In: CABRAL, Antonio do 

Passo; NOGUEIRA, Pedro Henrique (coord.). Negócios processuais. 2. ed. rev., atual. e ampl. Salvador: 

Juspodivm, 2017, p. 32. 
19

 Ibidem, loc.cit. 
20

 MOREIRA, José Carlos Barbosa. Convenções das partes sobre matéria processual. Revista de Processo. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, ano 9, n. 33, jan./mar. 1984, p. 184.  
21

 DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e 

processo de conhecimento. 18. ed. Salvador: Juspodivm, 2016, p. 133. 
22

 Ibidem, p.134-135. 
23

 VASCONCELOS FILHO, Kennedy Barbosa de; ROCHA, Marcio Oliveira. Processo cooperativo e negócio 

processual: a autonomia da vontade como revigoramento da compreensão de condução do processo. Cadernos 

de Graduação: Ciências humanas e sociais. Maceió, v. 4, n. 1, 2017, p. 82. Disponível em: 

https://periodicos.set.edu.br/index.php/fitshumanas/article/view/3795/2259. Acesso em: 27 out. 2019. 

https://periodicos.set.edu.br/index.php/fitshumanas/article/view/3795/2259
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limites impostos pelas normas de ordem pública, assim como pelas demais garantias 

constitucionais que regem o sistema jurídico brasileiro, não podendo, portanto, ser entendida e 

aplicada de forma absoluta e ilimitada
24

.  

Nesse contexto, o Código de Processo Civil de 2015, que trouxe diversas inovações, 

privilegiou e ampliou as hipóteses em que o regramento da vontade pelas próprias partes no 

âmbito processual se tornou protagonista. O fomento à resolução de conflitos por meios 

autocompositivos é um exemplo
25

, tendo o CPC regulado como dever de todos os atores 

processuais a promoção da consensualidade
26

.  

Também com o CPC/2015 foi significativamente ampliado o instituto dos negócios jurídicos 

processuais, que são consequência do protagonismo do autorregramento das partes no 

processo civil, sendo poderoso instrumento para “estipular mudanças no procedimento para 

ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdade e 

deveres processuais”
27

.  

Apesar disso, é importante lembrar que a liberdade das partes para convencionar sobre 

questões processuais não é, de todo, uma inovação do CPC de 2015
28

. O diploma legal 

anterior, de 1973, já trazia algumas hipóteses de negócios processuais como efetivação do 

autorregramento das partes no processo, mas se tratavam de situações típicas e raras em que a 

                                                 
24

 MAILLART, Adriana da Silva; SANCHES, Samyra Dal Farra Naspolini. Os limites à liberdade na autonomia 

privada. Pensar - Revista de Ciências Jurídicas. Fortaleza, v. 16, n. 1, jan./jun, 2001, p. 11. Disponível em: 

https://periodicos.unifor.br/rpen/article/viewFile/2144/1744. Acesso em: 27 out. 2019. 
25

 FACÓ, Juliane Dias. A aplicação do art. 190 do CPC/2015 ao Processo do Trabalho: compatibilidade dos 

negócios processuais atípicos com o ordenamento trabalhista. In: MARCATO, Ana; et al. (coord.) Negócios 

processuais. Salvador: Juspodivm, 2017, p. 250. 
26

 Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. § 3º A conciliação, a mediação e 

outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores 

públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. (BRASIL. Lei 13.105, de 16 

de março de 2015. Código de Processo civil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-

2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 20 set. 2019). 
27

 Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente 

capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os 

seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o processo. (BRASIL. Lei 13.105, de 16 

de março de 2015. Código de Processo civil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-

2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 20 set. 2019). 
28

 NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil – volume único. 11. ed. Salvador: 

Juspodivm, 2019, p. 391. 
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negociação poderia acontecer, como acerca do foro da demanda
29

 e fixação de prazos 

processuais
30

, que continuam sendo igualmente possíveis no novo código.  

Portanto, o Código de Processo Civil de 2015 aumentou, de forma significativa, a efetividade 

do direito e o respeito ao autorregramento da vontade das partes no âmbito processual, 

principalmente com o artigo 190
31

, tornando o processo judicial um ambiente em que as 

partes podem gerenciar seus atos e interferir nos atos processuais, autorregulando-se “sem 

restrições irrazoáveis ou injustificadas”
32

 e trazendo mais oportunidade para que o processo se 

torne um ambiente de exercício da liberdade
33

.  

 

2.1.2 Princípio da cooperação 

 

Além do Princípio do Autorregramento da Vontade das Partes no processo, o CPC de 2015 

concretizou também o Princípio da Cooperação. Tal princípio é considerado implícito na 

Constituição, baseando-se nos direitos ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla 

defesa
34

. Assim, o Novo Código de Processo Civil traz a sua concretização na parte inicial do 

artigo 6º, dispondo que “todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se 

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”
35

. 

Sobre o tema, Humberto Theodoro Júnior
36

 entende cooperação como o “esforço necessário 

dos sujeitos processuais para evitar imperfeições processuais e comportamentos indesejáveis 

                                                 
29

 Art. 63. As partes podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde será 

proposta ação oriunda de direitos e obrigações. (BRASIL. Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Código de 

Processo civil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. 

Acesso em: 20 set. 2019). 
30

 REDONDO, Bruno Garcia. Negócios processuais: necessidade de rompimento com o sistema do CPC/1973 

para a adequada compreensão da inovação do CPC/2015. In: CABRAL, Antonio do Passo; NOGUEIRA, Pedro 

Henrique (coord). Negócios processuais. 2. ed. rev., atual. e ampl. Salvador: Ed. Juspodivm, 2015, p. 275.   
31

 BRASIL. Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo civil. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 20 set. 2019. 
32

 DIDIER JR., Fredie. Princípio do autorregramento da vontade no processo civil. In: CABRAL, Antonio do 

Passo; NOGUEIRA, Pedro Henrique (coord.). Negócios processuais. 2. ed. rev., atual. e ampl. Salvador: 

Juspodivm, 2017, p. 34. 
33

  Ibidem, loc.cit. 
34

 PADILHA, Letícia Marques. O Princípio da cooperação como norma fundamental no Novo CPC. In: 

MACEDO, Elaine Harzheim; GILLET, Sérgio Augusto da Costa (coord.). Anais do I Simpósio de Processo: e-

Processo e Novo CPC. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2016, p. 5. Disponível em: 

http://editora.pucrs.br/anais/simposio-de-processo/assets/2016/09.pdf. Acesso em: 27 out. 2019. 
35

 BRASIL. Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo civil. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.html. Acesso em: 21 out. 2019. 
36

 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil: teoria geral do direito processual civil, 

processo do conhecimento e procedimento comum. 57 ed. rev. atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 

113. 
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que possam dilatar injustificadamente a marcha do processo e comprometer a justiça e 

efetividade da tutela jurisdicional”.  

Nesse contexto, o mencionado dispositivo reflete uma necessidade da mudança na realidade 

brasileira, reduzindo a hierarquia do juiz - que se aproximava da absoluta, e da posição de 

centro do processo judicial, colocando-o em igualdade com os demais atores em uma relação 

de cooperação que indiscutivelmente o inclui
37

.   

Portanto, os princípios do autorregramento da vontade processual e da cooperação estão 

intimamente relacionados, principalmente no que tange à colaboração processual a fim de 

“harmonizar a eterna tensão entre a liberdade individual e o exercício de poder pelo Estado”
38

. 

Há, em realidade, uma articulação de papéis processuais, das partes e do juiz.  

Deste modo, deixa-se de afastar indistintamente a vontade da parte no processo e o juiz deixa 

de analisar “friamente” a causa, passando a todos terem o dever de cooperar
39

, que se 

concretiza por meio dos deveres de informação, assistência, comunicação e prevenção
40

. É 

nesse sentido, inclusive, que pontua o autor Fredie Didier Jr., sugerindo um “terceiro modelo 

de organização do processo”
41

, chamado de Processo Cooperativo, em contraponto à clássica 

estruturação nos modelos adversarial e inquisitorial.  

O modelo adversarial estrutura-se “como um conflito entre dois adversários diante de um 

órgão jurisdicional relativamente passivo, cuja principal função é a de decidir”, enquanto que 

no modelo inquisitorial, de maneira diversa, o processo gira em torno do órgão jurisdicional. 

Assim, o princípio da cooperação deve definir a forma de estrutura do processo civil no 

                                                 
37

 AVELINO, Murilo Teixeira. A posição do magistrado em face dos negócios jurídicos processuais – Já uma 

releitura. In: CABRAL, Antonio do Passo; NOGUEIRA, Pedro Henrique (coord.). Negócios processuais. 2. ed. 

rev., atual. e ampl. Salvador: Juspodivm, 2017, p. 371. 
38

 DIDIER JR., Fredie. Princípio do autorregramento da vontade no processo civil. In: CABRAL, Antonio do 

Passo; NOGUEIRA, Pedro Henrique (coord.). Negócios processuais. 2. ed. rev., atual. e ampl. Salvador: 

Juspodivm, 2017, p. 34. 
39

 Ibidem, loc.cit. 
40

 PADILHA, Letícia Marques. O Princípio da cooperação como norma fundamental no Novo CPC. In: 

MACEDO, Elaine Harzheim; GILLET, Sérgio Augusto da Costa (coord.). Anais do I Simpósio de Processo: e-

Processo e Novo CPC. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2016, p. 5. Disponível em: 

http://editora.pucrs.br/anais/simposio-de-processo/assets/2016/09.pdf. Acesso em: 27 out. 2019. 
41

 DIDIER JR., Fredie. Os três modelos de direito processual: inquisitivo, dispositivo e cooperativo. Revista de 

Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, ano 36, vol. 198, 2011, p. 211.  Disponível em: 

ttps://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/364050/mod_resource/content/0/FREDIE%20DIDIER%20-

%20Os%20tr%C3%AAs%20modelos%20de%20processo%20-

20dispositivo,%20inquisitivo%20e%20cooperativo.pdf. Acesso em 24 mar. 2020. 
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sistema jurídico brasileiro, tendo o magistrado e as partes o dever de cooperar, estando 

incluídos em um diálogo processual, sem hierarquia de um dos sujeitos processuais
42

.  

Acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça entende os princípios do autorregramento da 

vontade e da cooperação como bases processuais contemporâneas
43

, juntamente com 

princípios consolidados e expressos na legislação, o que corrobora para o fato desses terem 

extrema importância para o sistema jurídico brasileiro. 

O processo cooperativo, portanto, passa a ser também importante confirmação da harmonia 

entre a legislação constitucional e infraconstitucional, além de base necessária ao Estado 

Democrático de Direito, dependendo de máxima dedicação e interesse dos atores processuais, 

sejam elas partes ou o próprio magistrado
44

.  

 

2.1.3 Princípio da boa-fé objetiva processual 

 

Na linha dos princípios pilares do processo civil brasileiro, a boa-fé objetiva processual é de 

extrema importância, sendo trazido no CPC 2015 no capítulo destinado às normas 

fundamentais do processo civil. O artigo 5º do Código de Processo Civil de 2015 dispõe no 

sentido de que “aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de 

acordo com a boa-fé”
45

.  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, no direito brasileiro, existem duas espécies de boa-fé, a 

subjetiva e a objetiva. A boa-fé subjetiva, para os autores Cristiano Chaves de Farias e Nelson 

Rosenvald, não se trata de um princípio, mas um “estado psicológico” no qual o sujeito 

                                                 
42

 DIDIER JR., Fredie. Os três modelos de direito processual: inquisitivo, dispositivo e cooperativo. Revista de 

Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, ano 36, vol. 198, 2011, p. 211.  Disponível em: 
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20dispositivo,%20inquisitivo%20e%20cooperativo.pdf. Acesso em 24 mar. 2020. 
43
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de Justiça. Agravo em Recurso Especial n. 1.308.957 – SP (2018/014263-8), Relator: Ministro Luis Felipe 

Salomão, Agravante: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S.A. Agravado: Trust Serviços 

Administrativos Ltda. Brasília, DJ 27 set. 2018. Disponível em: https://scon.stj.jus.br/SCON/decisoes/doc.jsp. 

Acesso em: 27 out. 2019). 
44

 BOCALON, João Paulo. Os negócios jurídicos processuais no Novo Código Civil Brasileiro. 2015, p. 75-

76. Dissertação (Mestrado em Direito). Faculdade de Direito, Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – 

PUC-SP, São Paulo. Orientador: Prof. Dr. Anselmo Prieto Alvarez. Disponível em: 

https://tede2.pucsp.br/bitstream/handle/7026/1/Joao%20Paulo%20Bocalon.pdf. Acesso em: 27 out. 2019. 
45

 BRASIL. Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Disponível em: 
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acredita que é titular de determinado direito
46

; trata-se do convencimento particular. Por outro 

lado, segundo Miguel Reale, a boa-fé objetiva é a forma que a sociedade espera de uma 

conduta padrão, conforme a lealdade esperada e exigida de cada pessoa ao realizar um ato
47

. 

Nesse cenário, sucedem três funções gerais para o princípio da boa-fé objetiva: (i) é a base 

para a interpretação dos negócios, devendo o instrumento ser interpretado da forma mais 

honesta e leal; (ii) é forma de criação de deveres processuais anexos, tendo as partes o dever 

de não quebrar a confiança legítima do outro e não agir com deslealdade
48

; (iii) é uma 

limitação aos direitos subjetivos das partes, estabelecendo condutas que não devem ser 

praticadas, por ferirem a boa-fé processual
49

. 

O princípio da boa-fé objetiva é importado do direito civil e norteia os negócios jurídicos no 

plano do direito material, podendo ser encontrado no Código Civil de 2002 em diversos 

momentos, como nos artigos 113
50

 e 422
51

.  

Importante salientar nesse ponto que a Lei n. 13.874/2019
52

, conversão da Medida Provisória 

nº 881, de 2019, também chamada de “MP da Liberdade Econômica” trouxe especial 

relevância ao princípio da boa-fé objetiva no âmbito dos negócios jurídicos, ao acrescentar o 

§1º ao Artigo 113 do Código Civil
53

.  

O caput do referido artigo, como anteriormente mencionado, já regulava no sentido de que 

“os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua 
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celebração”
54

. Contudo, em que pese já existir essa determinação, a Lei da Liberdade 

Econômica trouxe novas diretrizes para a interpretação dos negócios jurídicos, reiterando a 

necessidade e importância da análise com base no princípio.  

Nesse contexto, a hipótese trazida no artigo do CPC é de boa-fé objetiva, deixando evidente 

que qualquer pessoa, seja litigante ou o próprio órgão jurisdicional
55

, deve se comportar de 

acordo com a boa-fé. Há, no referido dispositivo, uma “norma de conduta”
56

.  

Por isso, o conteúdo da Lei da Liberdade Econômica, no que tange à interpretação dos 

negócios jurídicos com base na boa-fé objetiva, deve se estender aos negócios jurídicos 

processuais, dando ênfase ao princípio nesse âmbito.  

É possível concluir, então, que a boa-fé objetiva no âmbito processual, tal como expressa no 

NCPC, exterioriza a mudança no entendimento da análise subjetiva do comportamento das 

partes do processo, dando força ao dever de proteção das expectativas em todos os atos 

realizados no processo
57

, principalmente quando se trata de negócios processuais, culminando 

na busca pelo resultado justo e efetivo da lide. 

 

2.1.4 Princípio da efetividade 

 

O Princípio da Efetividade, assim como o Princípio da Cooperação, é extraído do art. 6º do 

CPC
58

. O referido dispositivo estabelece que a decisão jurisdicional deve ser efetiva, em 

decorrência do próprio princípio do devido processo legal. Isto é, “processo devido é processo 

efetivo”
59

, havendo uma regulação quanto à forma de condução do magistrado nas suas 

manifestações decisórias.  
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Importante salientar que a efetividade de um ato ou de uma norma não se confunde com a 

eficácia deste, tendo em vista que a eficácia é caracterizada pela potencialidade de produção 

de efeitos jurídicos, independentemente de sua ocorrência, sendo uma qualidade de um ato ou 

norma
60

, enquanto que a efetividade consiste no cumprimento da norma jurídica. 

A efetividade, de maneira mais aprofundada, trata-se da “materialização, no mundo dos fatos, 

dos preceitos legais, e simboliza a aproximação, tão íntima quanto possível, entre o dever ser 

normativo e o ser da realidade social”
61

. Dessa forma, a norma será efetiva quando cumprida 

por aqueles a ela obrigados, podendo ocorrer por meio espontâneo ou em razão de medidas 

executivas coercitivas
62

.  

Assim, o negócio jurídico processual foi instituto de grande importância para maximizar a 

efetividade do processo jurisdicional estatal, em razão da modulação de certos procedimentos 

para adequar o processo às partes, aproximando o “dever ser” normativo à realidade fática e 

jurídica dos litigantes e “otimizando os meios processuais aos fins da jurisdição”
63

.  

 

2.1.5 Princípio da eficiência 

 

O Princípio da Eficiência foi incluído ao artigo 37 da Constituição Federal pela Emenda nº 19, 

de 1998, que dispõe sobre as diretrizes de atuação da Administração Pública em todos os seus 

poderes, seja Executivo, Legislativo ou Judiciário. Regula este dispositivo que o Poder 

Público deve obedecer aos “princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência”
64

.  

A eficiência no processo judicial pode ser vista sob duas perspectivas. A primeira, chamada 

de eficiência quantitativa, relaciona-se com o custo benefício do processo, ou seja, quanto 

                                                 
60
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mais rápida e menos onerosa a solução do conflito, mais eficiente será o processo
65

, que 

poderá ser enquadrada como economicidade processual.  

Sob a segunda perspectiva, analisa-se a qualidade e adequação das decisões, sendo chamada 

de eficiência qualitativa, observando a aplicação de “técnicas processuais adequadas, corretas, 

justas e equânimes” pelo juiz
66

. Portanto, eficiente é aquele processo que consegue equilibrar 

o aspecto quantitativo e o qualitativo.  

Lado outro, pontua Fredie Didier Júnior que não se deve confundir os princípios da 

efetividade e da eficiência. Isso porque, ainda segundo o autor, é possível que um processo 

seja efetivo sem ser eficiente
67

, ou seja, pode ocorrer de um ato ou norma alcançar o resultado 

pretendido, mas não tenha ocorrido com as melhores técnicas aplicáveis à situação
68

.  

Assim, a fim de que seja atingida a finalidade do princípio da eficiência, o negócio jurídico no 

âmbito processual ganha força, tendo em vista que individualiza a demanda e a torna 

apropriada para as partes litigantes, bem como para o próprio órgão jurisdicional
69

.  

Analisando em termos econômicos, em referência à eficiência quantitativa, a negociação 

processual também efetiva a economicidade, principalmente diante da redução dos custos de 

transação do processo, da celeridade processual e instituindo incentivos para cumprimento das 

obrigações das partes, materiais ou processuais
70

.  
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2.1.6 Princípio da razoável duração do processo 

 

O Princípio da Razoável Duração do Processo foi introduzido na Constituição como direito 

fundamental pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que incluiu o art. 5º, LXXVIII
71

, 

assegurando a todos a celeridade processual e os meios para que isso ocorra. 

O constituinte derivado, portanto, se preocupou com a realidade do Judiciário brasileiro, 

buscando garantir aos litigantes a resolução do conflito em período justo, se alinhando a 

tratados internacionais de direitos humanos
72

.  

Seguindo a linha da Magna Carta, o artigo 4º do Código de Processo Civil, de igual modo, 

assegura como direito das partes a obtenção da solução do mérito em prazo razoável e de 

forma completa
73

. Deve-se ressaltar que o processo jurisdicional não deve ser excessivamente 

rápido, sob pena de concluir-se incorretamente sobre a melhor solução da lide, mas que não 

excessivamente prolongado, já que poderia afetar o resultado útil do processo
74

.  

Nesse sentido, para Antônio do Passo Cabral
75

,  

O valor celeridade em si próprio, negligenciando a qualidade da prestação 

jurisdicional, o produto final do trabalho de julgamento, significa uma visão 

distorcida da efetividade com a qual o direito processual contemporâneo, 

preocupado com resultados, não pode compactuar.  

Além disso, não basta que o direito seja constitucional e infraconstitucionalmente garantido, 

sendo certo que é preciso que seja observado pelos atores processuais, sejam as partes ou a 

própria autoridade julgadora. A ausência da observância pode ensejar, inclusive, 

responsabilização, como ocorre na condenação da parte por litigância de má-fé em razão de 

interposição de recurso com intuito meramente protelatório
76

.  
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Não obstante, além da responsabilização das partes litigantes em razão da violação ao 

princípio da razoável duração do processo, o Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão 

do Recurso Especial 1383776/AM
77

, entendeu pela responsabilidade estatal pela demora, de 

dois anos e seis meses, em proferir despacho citatório em ação de alimentos, que demanda, 

ainda mais, a celeridade.  

Fundamentando as suas razões para a responsabilização civil do Estado, o órgão julgador 

trouxe a lume ainda a realidade do Judiciário Brasileiro, que, segundo a decisão, por diversas 

vezes foi condenado perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos pela lesão à 

razoável duração do processo, concluindo pela importância de serem tomadas medidas para 

reduzir tal ofensa.  

Portanto, não há dúvidas que a razoável duração do processo necessariamente precisa estar à 

vista dos atores processuais. Para tanto, o legislador, com o Código de Processo Civil de 

2015, trouxe instrumentos para efetivar a celeridade processual e concretizar o princípio na 

lide, dentre os quais estão os negócios jurídicos processuais
78

, que individualizam a demanda 

e efetivam o princípio da razoável duração do processo, tendo em vista que “justiça atrasada 

não é justiça, senão injustiça qualificada e manifesta”
79

.  
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2.2 CLASSIFICAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS PROCESSUAIS 

 

Como visto, o negócio jurídico processual é importante meio para a concretização de diversos 

princípios constitucionais e, a fim de melhor elucidar a análise do instituto, importante se faz 

o estudo das suas classificações.  

Em que pese existam outras classificações doutrinárias dos negócios jurídicos processuais, no 

presente trabalho somente serão apresentadas aquelas pertinentes ao tema e que serão objeto 

de análise quando avaliada a (im)possibilidade de negociação processual em remessa 

necessária. 

Os negócios jurídicos processuais poderão ser classificados quanto à tipicidade, podendo ser 

negócios típicos ou atípicos.  

Os negócios processuais típicos são aqueles que estão expressamente previstos no Código de 

Processo Civil, em que a legislação fixa o seu regime jurídico. Tais negócios já eram trazidos 

pelo CPC/73 e continuam regulados no atual diploma, sendo exemplos a desistência da ação e 

do direito de recorrer e a distribuição do ônus probatório
80

.  

Por outro lado, o CPC de 2015 trouxe a cláusula geral de negociação sobre processo no artigo 

190, em que possibilita a celebração de acordos sobre “ônus, poderes, faculdades e deveres 

processuais” sem que necessariamente estes negócios processuais estejam previstos em lei.  

Nesse contexto, segundo o autor Fredie Didier Júnior, houve a criação do subprincípio da 

atipicidade da negociação processual, concretizando o princípio do autorregramento da 

vontade das partes no processo e autorizando a convenção para alterar as regras do processo e 

melhor adequá-lo às partes envolvidas
81

.  

Analisando o critério subjetivo, ou seja, na perspectiva do(s) sujeito(s) atuante(s) e a(s) 

manifestações de vontade, os negócios jurídicos processuais se subdividem em unilaterais, 

bilaterais e plurilaterais
82

.  
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Serão unilaterais os negócios jurídicos processuais que se consumam com a manifestação de 

uma única vontade
83

. Então, exteriorizam a potência da autonomia privada no sistema jurídico 

brasileiro, sendo a própria parte que manifesta sua vontade e define a finalidade que ela 

deseja
84

, sem a necessidade da outra para produção de efeitos. Assim, são exemplos de 

acordos processuais que uma única manifestação da vontade é suficiente
85

 a desistência e 

renúncia no processo judicial. 

Por outro lado, serão acordos processuais bilaterais aqueles que os interesses das partes 

seriam “paralelos e convergentes para um escopo comum”
86

. Nesse caso, se não houver 

acordo entre as partes, o negócio jurídico processual nem, ao menos, existirá. São negócios 

processuais bilaterais, por exemplo, as eleições negociais de foro
87

.  

Há, ainda, a possibilidade de celebração dos negócios jurídicos processuais plurilaterais, ou 

seja, aqueles que, para a sua formação, é necessária a manifestação de vontade harmoniosa de 

mais de dois sujeitos
88

. Um dos exemplos de acordo processual plurilateral é a calendarização 

processual, possibilidade trazida pelo Novo Código de Processo Civil, em seu artigo 191
89

, 

sendo celebrada entre as partes e o magistrado, situação em que todos os atores processuais 

daquele litígio deverão se submeter ao calendário.  

Então, evita “tempo perdido” entre as manifestações das partes e do juízo, sendo dispensadas 

as intimações e os despachos de mera movimentação processual
90

, o que torna o processo 

judicial célere e concretiza o princípio da razoável duração do processo.  
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Por fim, os negócios jurídicos processuais podem ser formados em dois momentos, conforme 

disposto expressamente na parte final do art. 190
91

 do CPC/15, antes ou durante o processo 

judicial, classificando-se em extrajudicial ou incidental.  

Dessa forma, independentemente do momento em que celebrado, “o negócio jurídico é 

processual se repercutir em processual atual ou futuro”.
92

 Poderá, por exemplo, ser inserido 

em eventual contrato firmado entre as partes ou celebrado em audiência de instrução e 

julgamento que, conforme dispõe o artigo 357, §3º do CPC
93

 poderá ocorrer para apresentar 

ao magistrado eventuais delimitações consensuais, que vincularão tanto as partes como o 

próprio juiz.  

Importante salientar que eventual cláusula de negociação processual inserida em contrato de 

adesão, ou seja, negócio jurídico processual extrajudicial, deverá ser alvo de análise pelo 

magistrado a fim de verificar e evitar eventuais abusos
94

.  

 

2.3 REQUISITOS PARA A VÁLIDA FORMAÇÃO DO NEGÓCIO 

 

Como visto, o Código de Processo Civil de 2015 aumentou, de forma significativa, as 

hipóteses de negócios jurídicos processuais típicos – aqueles que são previstos na lei de forma 

expressa
95

, mas traz como principal novidade nesse âmbito a possibilidade de negociação 

processual de forma atípica, consagrado pelo artigo 190 do referido diploma legal
96

. 
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Nesse sentido, tal dispositivo traz ao sistema jurídico brasileiro a possibilidade das partes, em 

um processo judicial, negociarem sobre procedimento e situações processuais
97

, desde que 

cumpridos os requisitos da cláusula geral de negociação processual
98

. Portanto, necessário se 

faz analisar quais requisitos devem ser preenchidos para a possibilidade de celebração válida 

de negócios jurídicos processuais atípicos
99

.  

Assim como qualquer outro negócio jurídico
100

, para que sejam válidos “os negócios 

processuais devem: a) ser celebrados por pessoas capazes; b) possuir objeto lícito, possível, 

determinado ou determinável; c) observar forma prevista ou não proibida em lei”
101

. A única 

peculiaridade que distingue, nesse aspecto, os negócios jurídicos processuais dos negócios 

jurídicos é a necessidade de observância de requisito quanto ao objeto, já que no primeiro esse 

precisa ser passível de autocomposição.  

 

2.3.1 Sujeito capaz 

 

A redação do art. 190 deixa claro que podem firmar negócios jurídicos processuais aqueles 

sujeitos “plenamente capazes”
102

. Assim, se torna necessário a análise dessa expressão, ou 

seja, se o termo se refere à capacidade material ou à capacidade processual
103

, e a sua 

amplitude no âmbito da negociação processual.  
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O Código Civil inicia seus termos regulando, logo no artigo 1º, que “toda pessoa é capaz de 

direitos e deveres na ordem civil”
104

. A doutrina, por sua vez, diferencia a capacidade jurídica 

em duas espécies: (i) capacidade civil de direito, que é o poder de titularizar relações jurídicas 

e é assegurada a todos os seres humanos desde o nascimento com vida; e (ii) capacidade civil 

de fato, que é a aptidão do sujeito de poder praticar sozinho atos da vida civil
105

.  

Assim, aqueles que possuem ambas as capacidades são intitulados como possuidores de 

capacidade jurídica plena e aqueles que possuem apenas a capacidade de direito têm a 

capacidade limitada
106

.  

Nos termos do artigo 70 do Código de Processo Civil, “toda pessoa que se encontre no 

exercício de seus direitos tem capacidade de estar em juízo”, e o incapaz deverá estar 

representado ou assistido para praticar os atos processuais
107

. 

Contudo, no que tange à capacidade necessária para celebrar negócios jurídicos processuais, 

principalmente os atípicos, a doutrina diverge para definir qual a definição utilizada pelo 

código.  

Para Flávio Luiz Yarshell, a redação do artigo 190 do CPC, por se referir aos sujeitos 

“plenamente capazes”, impossibilitaria a celebração dos negócios processuais pelos agentes 

absolutamente e relativamente incapazes, mesmo que o ato seja praticado por seu 

representante ou assistente legal. Ou seja, segundo o autor, somente a capacidade civil plena 

permite o pacto processual
108

.  

Por outro lado, Fredie Didier Jr. entende que o CPC se refere à capacidade processual para a 

válida formação do negócio, mas, no seu entendimento, acredita ser necessária a “capacidade 

processual negocial”. Isso porque traz a ressalva da situação de vulnerabilidade de uma das 
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partes tornar inválido o negócio jurídico processual, nos termos do artigo 190, parágrafo 

único
109

.  

Dessa forma, é possível que uma das partes seja processualmente capaz, mas não seja apta a 

celebrar o negócio processual, o que ocorre, por exemplo, com o consumidor e o trabalhador. 

Tais litigantes são presumidamente considerados vulneráveis na relação material e processual, 

mas isso não deverá impedir abstratamente a negociação processual, devendo a análise acerca 

da vulnerabilidade ocorrer diante do caso concreto, se efetivamente houver desequilíbrio e 

disparidade de condições na relação processual
110

. Por isso, cabe ao magistrado a invalidação 

do acordo quando comprovado que a vulnerabilidade manifesta atingiu a composição 

processual
111

.   

Por outro lado, não há qualquer impedimento, quando da análise do aspecto da capacidade, 

para celebração de negócios jurídicos processuais pela Fazenda Pública. Esse entendimento 

foi, inclusive, objeto de discussão no Fórum Permanente de Processualistas Civis, momento 

em que formulado o Enunciado nº 256, no sentido de que “a Fazenda Pública pode celebrar 

negócio jurídico processual
112

”. 

 

2.3.2 Objeto lícito, possível, determinado ou determinável e passível de autocomposição 

 

Na análise dos requisitos de validade do negócio jurídico processual, parte-se para o estudo do 

seu objeto. Assim, primeiramente deve-se analisar a licitude do objeto do acordo processual. 

Para tanto, utiliza-se a regulação do art. 122 do Código Civil, entendendo como lícitas as 

“condições não contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons costumes”
113

, ou seja, considera-

se ilícito o objeto que esteja em desconformidade com o direito, não apenas com relação à 
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regulação estritamente legal, mas aplicando também as questões morais e de ordem 

pública
114

.  

Nos negócios processuais, parte da doutrina filia-se ao posicionamento de que a licitude do 

objeto está intimamente ligada à conformidade com as normas de ordem pública, 

consideradas normas de cogentes, entendendo que essas seriam uma forma de limite ao 

autorregramento da vontade processual, base para o instituto da negociação processual
115

.  

Nesse sentido, conforme pontua Marcos Bernardes de Mello, o direito é regido pelo princípio 

implícito chamado de “princípio da respeitabilidade das normas cogentes”, no qual o 

legislador, em alguns artigos do Código Civil, deixa implícito que “são nulos os atos jurídicos 

que violam norma jurídica cogente, proibitiva ou impositiva”, se de outra maneira não for 

regulada a penalidade
116

.  

Por outro lado, tal critério já era criticado por Barbosa Moreira desde 1984, por entender que 

entre as normas processuais cogentes e dispositivas há uma linha tênue que as diferencia, o 

que leva à dificuldade de utilização da espécie de norma para limitação dos negócios 

processuais
117

.   

Tal ilicitude foi objeto de discussão no Encontro da Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados realizado em 2015 no Superior Tribunal de Justiça, 

entendendo que seriam considerados ilícitos os negócios jurídicos processuais que possam 

afetar os poderes e deveres do juiz, além daquelas que “violem as garantias constitucionais do 

processo”, como nos casos em que alterem o regime de competência absoluta
118

. Ou seja, os 
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negócios jurídicos processuais precisam estar adstritos e limitados às normas de ordem 

pública do direito brasileiro e, especialmente, do direito processual civil nacional. 

Importa ainda ressaltar que não é possível a celebração de acordos processuais sobre condutas 

ilícitas, assim como ocorre no âmbito privado, sendo assim impossível um negócio jurídico 

processual em que as partes permitam a obtenção de prova por meio ilícito, como a utilização 

de tortura no depoimento
119

, por exemplo.  

A negociação processual a fim de afastar direitos fundamentais garantidos de igual forma 

deve ser rechaçada no direito processual brasileiro
120

. Não é possível, por exemplo, o 

afastamento de norma processual que garante a proteção à publicidade dos atos processuais, 

por se tratar de matéria de reserva legal.  

Para além disso, a determinabilidade do objeto do negócio jurídico processual é igualmente 

fundamental para que esse possa ser considerado válido. Assim, o acordo precisa ser claro 

quanto ao seu objeto ou, de algum modo, seja possível determiná-lo, sob pena de nulidade do 

ato
121

.  

Por fim, a previsão do artigo 190 do CPC traz que só será permitido negócio jurídico 

processual para aqueles processos que versem sobre “direitos que admitam autocomposição”, 

o que traz margem de interpretação pela doutrina. Isto é, se o legislador está se referindo à 

necessidade do processo precisar versar sobre o direito autocomponível ou se o objeto do 

negócio jurídico processual precisa ser passível de autocomposição.  

Para Fredie Didier Jr., deve haver uma interpretação do trecho exatamente como estaria 

disposto, tendo em vista que, apesar de não existir efetivamente uma negociação sobre o 

direito material objeto do litígio, “é certo que a negociação sobre as situações jurídicas 

processuais ou sobre estrutura de procedimento pode acabar afetando a solução do mérito da 

causa”. Por isso, ainda segundo o autor, o reflexo que a negociação processual poderia causar 

ao direito material seria suficiente para que não possa haver a celebração desses negócios nos 

processos que não admitem autocomposição
122

.  

                                                 
119

 DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e 

processo de conhecimento. 21. ed. Salvador: Juspodivm, 2019, p. 456. 
120

 Ibidem, p. 457. 
121

 MELLO, Marcos Bernardes de. Teoria do Fato Jurídico: Plano da Validade.  12. ed. São Paulo: Saraiva, 

2013, p. 156.  
122

 DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e 

processo de conhecimento. 18. ed. Salvador: Juspodivm, 2016, p. 392. 



34 

 

Também nessa linha, entende Pedro Henrique Pedrosa Nogueira que somente poderá haver 

negócios processuais nos processos em que “as partes já estão autorizadas pelo ordenamento a 

renunciar integralmente ao próprio direito litigioso e afastar a própria jurisdição estatal, com 

opção pela arbitragem”
123

.  

Contudo, em pensamento diverso, Mirna Cianci e Bruno Megna posicionam-se que deve 

haver uma interpretação “teleológica e ampliativa” do artigo 190 no que tange ao direito que 

deve ser passível de autocomposição. Entendem os autores que a finalidade da norma não foi 

condicionar a negociação processual aos processos cujo objeto material admite a 

autocomposição, mas que tão somente o objeto do negócio jurídico deva ser 

autocomponível
124

.  

No presente trabalho, adota-se a posição de que, para que seja possível a negociação 

processual, o direito que versa o processo precisa ser passível de autocomposição, em uma 

análise literal do dispositivo legal.  

Assim, preenchidos tais requisitos quanto ao objeto do negócio jurídico processual, poderá 

ocorrer a sua formação válida, se satisfeitas as demais condições de capacidade e forma.  

 

2.3.3 Forma prescrita ou não defesa em lei 

 

Como visto, os negócios jurídicos processuais podem ser típicos ou atípicos, a depender da 

presença ou ausência de disposição expressa em lei. Em regra, para os negócios jurídicos 

processuais em geral, não é exigida a celebração através de uma forma específica para que a 

manifestação da vontade das partes seja considerada válida
125

, nos termos dos artigos 107 do 
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Código Civil
126

 e 188 do CPC
127

, aplicando-se o princípio da liberdade das formas nesse 

aspecto.  

Por outro lado, tais dispositivos indicam que essa regra pode ter exceções, se a forma for 

expressamente exigida em lei. Isso poderá ser aplicado aos negócios processuais típicos, que 

podem ter a sua forma e regime de aplicação fixados em lei
128

 e, portanto, se não observados, 

serão considerados inválidos.  

Esse já é o entendimento de José Carlos Barbosa Moreira desde 1984, afirmando que “no que 

respeita a forma, o princípio geral é o mesmo, quer à luz do direito processual, quer do direito 

civil: a forma é livre, a menos que a lei a predetermine”
129

. Isso ocorre, por exemplo, com o 

acordo de eleição de foro, previsto no artigo 63 e parágrafos
130

 do Código de Processo Civil, 

que preveem a necessidade de se tratar de cláusula escrita
131

.  

Contudo, não será o caso das negociações processuais atípicas, tendo em vista a ampla 

liberdade dada pelo legislador através da cláusula geral do artigo 190, que não regula sobre a 

observância de forma, sendo aplicada, portanto, a regra de desnecessidade.  
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2.4 CONTROLE JUDICIAL E EFICÁCIA DA NEGOCIAÇÃO 

 

Após a entrada em vigor do CPC de 2015, muito se discutiu acerca da eficácia dos negócios 

jurídicos processuais, sob o aspecto do momento em que produziria efeitos, ou seja, se a sua 

eficácia seria imediata ou apenas após a homologação pelo Judiciário.  

Diante dessa questão, durante Fórum Permanente de Processualistas Civis, diversos 

doutrinadores concluíram que “salvo nos casos expressamente previstos em lei, os negócios 

jurídicos processuais do caput do art. 190 não dependem de homologação judicial”
132

.  

Dessa forma, entende-se que, em regra, a eficácia é imediata
133

 e somente dependerá de 

homologação pelo Judiciário para a plena produção de seus efeitos aqueles negócios jurídicos 

processuais com a determinação expressa em lei nesse sentido, sendo, portanto, a exceção. 

Importante ressaltar, contudo, que a eventual necessidade de homologação não descaracteriza 

o ato como negócio processual
134

.  

Assim, como a homologação é uma exceção que deve estar prevista em lei, somente os 

negócios jurídicos processuais típicos poderão prever tal restrição para a produção dos efeitos 

imediatamente, e um dos exemplos é a desistência da ação
135

, prevista no parágrafo único do  

artigo 200 do CPC
136

.  

Não se confunde, por outro lado, a necessidade de homologação judicial para produção de 

efeitos com o controle de validade do negócio pelo juiz. Esse último ocorrerá para todos os 

acordos processuais firmados, tendo em vista que se trata de plano indispensável a fim de 

garantir a validade do negócio e a segurança jurídica
137

. 
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Assim, o art. 190 dá ao juiz o poder-dever de analisar as questões relativas ao controle de 

validade do negócio
138

 e, nesse caso, somente recusará aplicação do acordo se não 

preenchidos os requisitos do art. 104 do Código Civil, quais sejam: (i) agente capaz e não 

vulnerável – conforme dispõe o parágrafo único do art. 190, CPC; (ii) forma prescrita ou não 

defesa em lei; e (ii) objeto lícito, possível, determinado ou determinável, bem como ser 

passível de autocomposição, requisito específico para os negócios jurídicos processuais. 

Se o magistrado entender que o acordo processual não é válido, as partes deverão ser 

intimadas para se manifestar, a fim de evitar prolação de decisão surpresa
139

, situação em que 

seria violado o contraditório e os artigos 9º e 10º do CPC
140

.  

É possível, ainda, dentro desse contexto, que as partes requeiram conjuntamente que aquele 

acordo processual seja submetido à homologação do juiz, mesmo que não seja obrigatório 

para aquele caso, com o objetivo de tornar o negócio processual um título executivo judicial, 

nos termos do art. 515, III, do Código de Processo Civil de 2015
141

.  

Nesse caso, assim como todos os outros, o juiz não está obrigado a homologar e, caso recuse, 

o acordo continuará válido, apenas não contando com o status de título exigível através de 

execução direta
142

.  

Portanto, os negócios jurídicos processuais, em regra, produzirão efeitos imediatamente após 

a celebração entre as partes, somente sendo necessária a homologação pelo judiciário 

daquelas hipóteses previstas em lei. Por outro lado, todos os acordos processuais deverão se 

submeter à análise de validade, em que o magistrado examinará o preenchimento de todos os 

requisitos mencionados, podendo o negócio ser invalidado posteriormente.  
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3. ATUAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM JUÍZO 

 

A análise acerca da atuação da Administração Pública no processo civil abrange uma série de 

temas e, dentre eles, destaca-se alguns pontos necessários para a conclusão do presente 

trabalho, qual seja, a possibilidade ou não de negociação processual em remessa necessária.  

Para tanto, há de se observar os princípios que balizam o regime jurídico-administrativo, além 

dos requisitos do ato administrativo, tendo em vista que o negócio jurídico processual, se for 

possível de realização no caso em discussão, será um ato realizado por agente estatal. Além 

disso, analisa-se as prerrogativas processuais concedidas à Fazenda Pública, sua natureza e 

legitimidade, com ênfase na remessa necessária.  

 

3.1 PRINCÍPIOS QUE REGEM A RELAÇÃO ADMINISTRAÇÃO X ADMINISTRADO 

 

Como anteriormente mencionado ao tratar dos princípios norteadores dos negócios jurídicos 

processuais, é preciso sempre destacar a importância dos princípios no ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Nesse espeque, diversos princípios são basilares para a atuação da Administração Pública, 

levando em consideração que, conforme pontua Robert Alexy, “princípios são normas que 

ordenam que algo seja realizado na maior medida do possível dentro das possibilidades 

jurídicas e fáticas existentes”, concluindo o autor que os princípios devem ser considerados 

“mandamentos de otimização” para a atuação
143

.  

Os princípios trazem ainda como característica a possibilidade de coexistência, mesmo 

quando eventualmente entrem em colisão. Isso porque tais mandamentos não são absolutos, o 

que permite o equilíbrio de acordo com a situação concreta, “ou seja, podem ser objeto de 

ponderação, de harmonização ou concordância”
144

, desde que analisados circunstancialmente.  

Dito isso, deve-se seguir para a análise dos princípios que regem a relação da Administração 

Pública com os administrados, relação essa que se encontra submetida a um regime jurídico 
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diverso da relação vivida entre particulares, o qual a doutrina costuma chamar de regime 

jurídico administrativo
145

.  

Como definição do regime que conduz juridicamente a atuação da administração pública, 

Matheus Carvalho entende que se trata de um “conjunto harmônico de princípios que definem 

a lógica de atuação do ente público, que se baseia na existência de limitações e prerrogativas 

em face do interesse público”
146

. Assim, da mesma forma que são concedidos privilégios à 

Administração Pública, também são impostos limites à sua atuação.    

Desse modo, diversos princípios formam o regime jurídico administrativo, estando em 

destaque os princípios da supremacia do interesse público sobre o interesse privado e o da 

indisponibilidade do interesse público
147

. Para além disso, não merecem menos relevância os 

princípios expressamente trazidos pelo constituinte, quais sejam, os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da Constituição 

Federal.  

 

3.1.1 Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Interesse Privado  

 

De início, antes de aprofundar a análise do Princípio da Supremacia do Interesse Público 

sobre o Interesse Privado, necessário se faz detalhar o que seria efetivamente o interesse 

público.  

Como pontua Celso Antônio Bandeira de Mello, “interesse público deve ser conceituado 

como o interesse resultante do conjunto de interesses que os indivíduos pessoalmente têm 

quando considerados em sua qualidade de membros da Sociedade e pelo simples fato de o 

serem”
148

. Assim, entende o autor que o interesse público seria um aspecto do interesse 

particular, quando avaliado no contexto do interesse da coletividade.  

Nesse sentido, eventual hipótese de considerar o interesse público como aquele interesse do 

Estado enquanto ente público deve ser afastada. E é precisamente para distanciar essa 
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conclusão que muitos doutrinadores, dentre eles o mencionado autor, utilizam a distinção 

entre interesse público primário e secundário
149

.  

Tal classificação do interesse público é decorrente da doutrina italiana de Renato Alessi, e é 

definida por Luís Roberto Barroso
150

 nos seguintes termos:  

O interesse público primário é a razão de ser do Estado e sintetiza-se nos fins que 

cabe a ele promover: justiça, segurança e bem-estar social. Estes são os interesses de 

toda a sociedade. O interesse público secundário é o da pessoa jurídica de direito 

público que seja parte de determinada relação jurídica – quer se trate de União, do 

Estado-membro, do Município ou de suas autarquias. Em ampla medida, pode ser 

identificado como o interesse do erário, que é o de maximizar a arrecadação e 

minimizar as despesas.  

Portanto, o interesse público conceituado alhures seria aquele classificado como primário, 

enquanto que os interesses públicos secundários, de certa forma sendo até contraditório
151

, 

“não são interesses públicos, mas interesses individuais do Estado, similares, pois (sob prisma 

extrajurídico), aos interesses de qualquer outro sujeito”
152

. Assim, conclui Celso Antônio 

Bandeira de Mello no sentido de que a Administração Pública somente poderá defender o 

“interesse público” secundário quando estes forem compatíveis e coincidentes com os 

interesses públicos primários
153

.   

Contudo, em que pese exista um contorno da definição do interesse público, como visto, a 

ausência de descrição concreta do que seria o interesse público na prática ainda é alvo de 

crítica doutrinária, principalmente para a discussão sobre a existência do Princípio da 

Supremacia do Interesse Público sobre o Interesse Privado, que será melhor tratado 

posteriormente.  

Nesse particular, o entendimento de que o interesse público não seria um conceito 

efetivamente determinado é um ponto comum adotado, em que pese com determinadas 

ressalvas, tanto pela doutrina clássica
154

, que entende pela existência da supremacia do 
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interesse público
155

, como pela visão modernista, que utilizam tal indefinição para defender a 

impossibilidade de supremacia a priori de um interesse que sequer é possível 

individualizar
156

.  

Feita a breve análise sobre a conceituação de interesse público, deve-se demonstrar a 

importância do Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Interesse privado, 

considerado pela maioria da doutrina
157

 como basilar e fundamental para o surgimento do 

regime jurídico-administrativo
158

 e do Direito Administrativo brasileiro, além das críticas a 

ele tecidas pela doutrina moderna.  

O referido princípio é considerado constitucional implícito
159

 e caracterizado pela prevalência 

dos interesses públicos quando em colisão com uma necessidade particular do administrado, 

havendo, assim, uma supremacia a priori dos interesses gerais, da coletividade
160

, quando 

houver divergência com interesse privado. 

Por outro lado, conforme leciona Emerson Gabardo, o pressuposto de supremacia que dispõe 

o princípio da supremacia não significa que será absoluto e sempre aplicado, sendo, em 

realidade, “um ponto de partida referencial”
161

.  

A doutrina clássica, então, entende ser esse um dos princípios que garante a existência e o 

cumprimento do interesse público efetivamente. E, justamente em razão disso, diversos 
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privilégios seriam legalmente atribuídos ao Poder Público, desde que estejam estritamente 

vinculados ao empenho na concretização do interesse público
162

.  

Destaque para o posicionamento de Bandeira de Mello, considerado “um dos mais ferrenhos 

defensores do princípio em questão”
163

, ao tratar das consequências da supremacia do 

interesse público, entendendo que são elas
164

: 

a) a posição privilegiada do órgão encarregado de zelar pelo interesse público e de 

exprimi-lo, nas relações com os particulares; 

b) posição de supremacia do órgão nas mesmas relações;  

c) restrições ou sujeições especiais no desempenho da atividade de natureza pública 

Contudo, o posicionamento clássico sobre a existência do princípio da supremacia do 

interesse público sobre o privado vem sendo amplamente questionado por diversos autores, 

cujo alguns posicionamentos e críticas serão suscintamente abordados no presente trabalho 

em razão da extensão da discussão do tema.  

Dentre os autores que criticam a existência de um princípio para determinar a supremacia a 

priori de um interesse sobre o outro, Gustavo Binembojm atribui essa proposta de superação 

dogmática à constitucionalização do direito administrativo, partindo para a análise dos 

direitos fundamentais como garantias constitucionais, que não mais são compatíveis com a 

afirmação de “velhos paradigmas”
165

.  

O autor se posiciona no sentido de que não é possível um princípio preconizar “a supremacia 

a priori de um valor, princípio ou direito sobre outros”, tendo em vista que se trata de uma 

norma cuja finalidade é justamente a análise dentro do contexto fático que está inserido, 

admitindo ponderação. Pontua, ainda, que não é possível desassociar o interesse público e 

interesse privado, o que impossibilitaria a prevalência do primeiro em face do segundo sem a 
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análise casuística, acentuando que tal cenário se agrava diante da indeterminação do conceito 

de interesse público
166

.  

Além disso, destaca que “a proteção de um interesse privado constitucionalmente consagrado, 

ainda que parcialmente, pode representar, da mesma forma, a realização de um interesse 

público”, concluindo que o interesse público somente pode ser alcançado quando analisado 

diante do caso concreto, através do juízo de ponderação para que todos sejam realizados com 

a maior amplitude possível
167

.  

Nesse mesmo sentido é o posicionamento de Daniel Sarmento, observando que o princípio da 

supremacia do interesse público sobre o privado não está em harmonia com o princípio da 

proporcionalidade, tanto no seu aspecto da adequação, como da necessidade e 

proporcionalidade em sentido estrito
168

, como também entende Humberto Ávila, ao afirmar 

que esse “princípio” não pode ser considerado “sem referência a uma situação concreta”
169

.  

Portanto, essa corrente doutrinária critica a existência de fato de uma supremacia do interesse 

público sem prévia análise do contexto fático, momento esse em que haveria a efetiva 

definição do interesse público e privado e, em caso de colisão, a prevalência de um em 

detrimento do outro, por meio do sopesamento e da ponderação no caso concreto
170

, 

afastando-se, assim, a preponderância prima facie.  
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3.1.2 Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público 

 

Juntamente com o Princípio da Supremacia do Interesse Público, grande parte da doutrina 

entende que o Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público forma o binômio que 

constitui alicerce para o Direito Administrativo e para o regime jurídico que rege a 

Administração
171

.  

Assim, a indisponibilidade do interesse público é considerada um limite à atuação da 

Administração, enquanto que a sua supremacia fundamenta, para a corrente doutrinária 

clássica, as prerrogativas conferidas ao Estado
172

.  

Em que pese a pertinência da discussão acerca da ausência de delimitação do conceito de 

interesse público na prática, cuja crítica já foi mencionada e se manifesta também nesse 

princípio, a controvérsia doutrinária sobre a indisponibilidade do interesse público é menor do 

que sobre a supremacia,
173

 sendo ponto mais pacificado na doutrina que o interesse público é 

indisponível
174

.  

Dessa forma, o referido princípio é compreendido como a impossibilidade de livre disposição 

do interesse público pela Administração, por não se tratar de interesse próprio, mas da 

coletividade. Ou seja, ao Poder Público somente compete administrar os interesses gerais 

coletivos
175

, e não dispor deles.  

Importante ainda ressaltar que, conforme pontua Marçal Justen Filho, “um interesse é público 

por ser indisponível”. Dessa forma, “a indisponibilidade não é consequência da natureza 

pública do interesse – é justamente o contrário”
176

.  

Por outro lado, certo é que a indisponibilidade do interesse público não é empecilho, em 

regra, para a autocomposição pela Administração Pública, salvo se houver vedação legal 
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expressa
177

. Nesse sentido é o posicionamento de Murilo Teixeira Avelino, salientando que tal 

entendimento também se aplica aos negócios jurídicos processuais celebrados pela Fazenda 

Pública
178

.  

Inclusive, diversos diplomas legais autorizam a transação judicial e extrajudicial e a solução 

consensual de conflitos pelos entes públicos, tais como a Lei nº 9.469/07
179

 e a Lei nº 

13.140/15
180

, além da Lei de Arbitragem, que garantiu, de maneira inconteste, a possibilidade 

de utilização da arbitragem pela Administração Pública direta e indireta para a resolução de 

conflitos
181

.  

Assim, resta evidente que, em que pese o interesse público seja indisponível, é plenamente 

possível a utilização de mecanismos que tornem a resolução do conflito mais célere e 

eficiente.  

Para além disso, destaca-se que a indisponibilidade do interesse público não significa que a 

Administração Pública não poderá reconhecer determinado direito do administrado, devendo, 

inclusive, abdicar, quando necessário, de certas pretensões a fim de buscar efetivamente o 
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interesse público
182

. Até porque a proteção e satisfação de um direito privado também poderá 

ser a realização do interesse público almejado
183

.  

Especialmente no que tange à atuação da Fazenda Pública em juízo, foram previstos alguns 

mecanismos no Código de Processo Civil com a finalidade de garantir a indisponibilidade do 

interesse público no processo judicial, “impedindo que a simples omissão na prática de atos 

processuais, pelo representante da Fazenda em Juízo, venha a acarretar ao ente público 

consequências negativas que poderiam conduzir à sua derrota no processo”
184

. Dentre eles, 

destaca-se a ausência de produção dos efeitos da revelia, bem como da pena de confissão em 

caso de impugnação genérica dos fatos da inicial
185

, quando envolvidos interesses públicos e 

desde que a demanda não se refira a obrigações contratuais de Direito Privado da 

Administração Pública
186

. 

Dessa forma, a indisponibilidade do interesse público deve ser observada, tanto nas relações 

administrativas como nas demandas judiciais. Contudo, tal princípio, assim como todos os 

outros, não é absoluto, devendo ser ponderado no caso concreto
187

.  
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3.1.3 Princípios constitucionais explícitos 

 

Além dos mencionados princípios, que são considerados implícitos por grande parte da 

doutrina, a Constituição Federal deixa claro que a atuação da Administração Pública deverá 

obedecer os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
188

. 

Assim, trata-se de efetivas regras, que devem ser de cumprimento obrigatório e definitivo pelo 

Poder Público nas suas relações
189

. Dito isso, deve-se destacar a relevância de cada um desses 

para o regime jurídico-administrativo.  

O princípio da legalidade é absolutamente basilar para reger a função administrativa, sendo 

consequência de um regime do Estado de Direito. Isso porque trata-se de necessária limitação 

dos atos praticados pelo Poder Público nas relações por ele travadas, impedindo eventual 

autoritarismo dos agentes administradores, o que não condiz com as diretrizes presentes na 

Constituição Federal
190

.  

A legalidade a qual está a Administração Pública Direta e Indireta condicionada significa que 

a sua atuação deverá estar sempre substanciada na lei e a ela limitada. Ou seja, “enquanto na 

administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é 

permitido fazer o que a lei autoriza”
191

. Tal exigência, inclusive, é um reflexo direto da 

indisponibilidade do interesse público, tendo em vista que a atividade administrativa é 

subordinada à lei justamente para não ultrapassar os limites dados para efetivar o interesse 

público
192

.  

Além disso, trata-se de imposição diretamente relacionada ao direito fundamental 

expressamente disposto no artigo 5º, II, da Constituição, no qual “ninguém será obrigado a 
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fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”
193

, direito esse cujo 

cumprimento também deve ser encarado como interesse público
194

.  

Impende ressaltar que a doutrina clássica, da qual fazem parte Hely Lopes Meirelles e Celso 

Antônio Bandeira de Mello, adota o posicionamento de que a definição do princípio-regra da 

legalidade restringe no sentido de lei em sentido formal
195

, fazendo paralelo com o 

mencionado direito constitucionalmente garantido – “em virtude de lei”.  

Nesse sentido destaca Bandeira de Mello, “não é possível expedir regulamento, instrução, 

resolução, portaria ou seja lá que ato for para coatar a liberdade dos administrados, salvo se 

em lei já existir delineada a contenção ou imposição que o ato administrativo venha a 

minudenciar”. Conclui o autor, então, no sentido de que a atividade administrativa somente 

poderá concretizar aquilo estritamente positivado em lei
196

.  

Contudo, é pertinente a análise de que essa concepção tradicional da estrita legalidade na 

atuação da Administração, ao considerar apenas que “administrar é aplicar a lei de ofício”
197

, 

precisa ser repensada, principalmente diante da atual complexidade e velocidade envolvidas 

nas relações
198

, tanto privadas como públicas, o que atinge diretamente a ideia do Estado 

como mero aplicador da literalidade da lei
199

. 

Dessa forma, a melhor interpretação para o princípio da legalidade, sob o aspecto da 

constitucionalização do Direito Administrativo, seria de que a atividade administrativa está 

limitada à atuação de acordo com a lei e o direito, de modo que estão inseridos não apenas a 
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lei, em sentido estrito, mas também as balizas principiológicas constitucionais
200

, para além 

da disposição expressa legal
201

.  

Nessa mesma linha, Gustavo Binembojm pontua que essa nova visão do princípio da 

legalidade também traduziria a ideia de que é possível, e legítima, uma atuação administrativa 

contrária à disposição legal quando houver outros princípios constitucionais em ponderação 

com o princípio da legalidade, adotando o posicionamento de que a legalidade disposta na 

Constituição trata-se, em verdade, do princípio da juridicidade administrativa, “elaborada a 

partir da interpretação dos princípios e regras constitucionais”, que possui campo de aplicação 

que abrange a legalidade em si
202

.  

Dessa forma, o princípio da legalidade, para essa corrente doutrinária, não necessariamente 

exige a previsão por meio de lei em sentido estrito, a fim de disciplinar estrita e 

expressamente a atuação da Administração Pública. Deve, portanto, ser possível tanto a 

limitação da autonomia privada como a “obrigatoriedade de atuação administrativa” quanto 

observada a necessidade no caso concreto, através da ponderação dos princípios 

constitucionais, ainda que não haja previsão especifica em lei formal
203

, desde que seja 

sempre respeitada a finalidade de alcance do interesse público. 

Partindo para a análise do princípio da impessoalidade, entende-se que toda a atuação 

administrativa deve estar sempre voltada a atingir o interesse público sem a definição da 

pessoa do administrado, estando proibido que o agente prejudique ou beneficie
204

 determinada 

pessoa por qualquer razão enquanto realiza a função administrativa
205

.  
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Como apontado por Maria Sylvia di Pietro, a impessoalidade possui duas possibilidades de 

interpretação. A primeira no sentido de que a finalidade pública deve ser norteadora de todos 

os atos administrativos realizados, que decorre diretamente da impessoalidade, eis que 

somente está sendo atingido verdadeiramente o interesse público quando não há qualquer 

discriminação entre os administrados. Quanto à segunda perspectiva, a autora aponta que está 

relacionada à prática do ato, no sentido de que será sempre o órgão administrativo quem está 

atuando, e não o agente público que eventualmente o realizou, tanto para fins de 

reconhecimento como para eventualmente reparar prejuízo causado
206

.  

Ou seja, de fato, o princípio da impessoalidade poderia ser traduzido como imparcialidade
207

, 

caracterizando-se como baliza para a administração na busca do interesse público, já que 

serve “como limitação ao poder discricionário da administração pública, bem como impede a 

prática de condutas que acarretem a promoção pessoal diante dos efeitos na função 

pública”
208

. 

De igual forma, a fim de resguardar o interesse público, o constituinte originário positivou 

expressamente a necessidade de atuação da Administração Pública de acordo com a 

moralidade. Ressalta-se que não é possível dizer que somente com a Constituição Federal de 

1988 a atividade administrativa passou a ser pautada na moralidade, tratando-se, em realidade, 

de princípio implícito que, em 1988, passou a ser expressamente disposto
209

. 

Assim, agir conforme a moralidade significa que a atuação dos órgãos e agentes 

administrativos deve estar estritamente de acordo com os princípios éticos. Para alguns 

autores, dentre eles Celso Antônio Bandeira de Mello e Jesús Gonzáles Perez, a moralidade 
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deve ser interpretada como necessidade de adequação dos comportamentos e atos 

administrativos com a lealdade e boa-fé, enquanto efetivos princípios éticos
210

.  

Dessa forma, o princípio da moralidade expressamente instituído na Constituição deixa 

evidente que não é possível que a administração atue somente com base na estrita legalidade, 

devendo seguir outras balizas igualmente importantes que determinarão a validade ou 

invalidade do ato administrativo praticado
211

.  

Contudo, ainda há discussão acerca da existência de conceito definido de moralidade. Sobre 

isso, de início deve-se ter em mente que não há correspondência entre a moral comum e a 

moral administrativa, também chamada de moral jurídica. Em que pese serem 

complementares
212

, não são iguais, e nem poderiam ser, tendo em vista que a análise da 

atuação administrativa deve ser pautada em critérios objetivos, o que não se aplica à moral 

comum, por possuir grande grau de subjetividade
213

. A moral jurídica é compreendida como o 

“conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da administração”
214

, estando 

atrelada à ideia de boa-fé objetiva, correspondendo à maneira que as pessoas esperam que seja 

a atuação de um bom administrador
215

, inclusive sendo esse o entendimento exarado pelo 

Supremo Tribunal Federal
216

.  
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Também não é possível encarar o princípio da moralidade administrativa como uma faceta do 

princípio da legalidade, sendo ambos autônomos e complementares, como estabelecido no art. 

37 da Constituição Federal. Até porque, conforme disposto por Marçal Justen Filho, “a 

ausência de disciplina legal não autoriza o administrador ou o particular a uma conduta 

ofensiva à ética e moral. A moralidade soma-se à legalidade. Assim, uma conduta compatível 

com a lei, mas imoral, será inválida”
217

.  

Nessa mesma linha, o autor Humberto Ávila
218

 expõe o seu entendimento: 

O princípio da moralidade exige condutas sérias, leais, motivadas e esclarecedoras, 

mesmo que não previstas em lei. Constituem, pois, violação ao princípio da 

moralidade, a conduta adotada sem parâmetros objetivos e baseada na vontade 

individual do agente e o ato praticado sem a consideração da expectativa criada pela 

administração. 

Portanto, conclui-se que, assim como o interesse público, já anteriormente destacado, a 

moralidade administrativa também é considerada um conceito jurídico indeterminado, o que 

torna inviável a definição a priori dos termos exigidos para a atuação administrativa conforme 

a moralidade. No entanto, isso não significa que não seja possível extrair limites fixos de 

aplicação ao caso concreto, cabendo ao aplicador do direito definir a moralidade no caso 

concreto dentro dos contornos estabelecidos doutrinariamente e interpretando a intenção do 

constituinte originário quando estabelecida essa baliza
219

.  

O princípio da publicidade também ganhou grande destaque na Constituição de 1988, 

consagrando “o dever administrativo de manter plena transparência em seus 

comportamentos”
220

, sendo o direito à informação garantido como direito fundamental dos 

administrados, nos termos dos incisos XXXIII e XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal. 

A regra no regime jurídico-administrativo, portanto, é a publicidade, tanto no sentido de 

prestar todas as informações dos administrados, como em relação à divulgação oficial dos 
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atos praticados
221

, excetuando aqueles atos “imprescindíveis à segurança da Sociedade e do 

Estado” e para preservar a intimidade dos envolvidos, que estão abarcados pelo sigilo 

admitido pelo artigo 5º, X e XXXIII
222

.  

Como forma de concretização deste importante princípio para o Estado Democrático de 

Direito, a Lei n. 12.527/11
223

 foi instituída a fim de regular o acesso à informação, impondo 

uma série de deveres aos entes da Administração direta e indireta para a divulgação e 

disponibilização dos atos por ele praticados, sendo possível o acompanhamento gratuito por 

qualquer cidadão
224

. 

Com isso, há a garantia de que todos terão “o poder de obter informações relativamente às 

ações e omissões praticadas por agentes estatais e mesmo não estatais, quando na gestão de 

recursos públicos”
225

.  

Por fim, a Emenda Constitucional n. 19/1998 acrescentou ao rol de princípios administrativos 

fundamentais o princípio da eficiência. O conceito clássico para a eficiência administrativa, 

reproduzido por muitos autores, refere-se à exigência que toda a atividade da Administração 

Pública “seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional”
226

 em busca da 

“produtividade e economicidade”, exigindo a redução dos gastos desnecessários do dinheiro 

público
227

. 

Assim, conforme o entendimento de Maria Sylvia di Pietro, o princípio da eficiência 

administrativa possui duas vertentes que devem ser observadas: garantir que o agente público 

terá “o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr melhores resultados”, 
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bem como que a Administração Pública será organizada e disciplinada da melhor forma, a fim 

de buscar o interesse público
228

.  

Há de se ressaltar, contudo, que não é possível esperar que a atuação administrativa seja 

alterada apenas e tão somente em virtude da introdução explícita de novo mandamento 

constitucional, sendo necessária a alteração concreta do modo de buscar os interesses públicos 

e o distanciamento dos interesses particulares dos administradores
229

, de forma que sejam 

escolhidos os meios mais adequados para atingir a finalidade atribuída à administração
230

. 

Parte da doutrina posiciona-se, ainda, no sentido de que não é possível impor à atividade 

administrativa exclusivamente à eficiência econômica, no sentido de privilégio da busca pelo 

lucro. Assim, entendem que, em realidade, a melhor expressão seria “princípio da eficácia 

administrativa”, o que, por sua vez, poderia ser conceituada como a determinação “que os fins 

buscados pela Administração devem ser realizados segundo o menor custo econômico 

possível, o que não é sinônimo da obtenção do maio lucro”
231

 

Nesse contexto, resta demonstrada a importância dos princípios, tanto implícitos como 

explícitos na Constituição Federal, para que a atuação da administração esteja de acordo com 

a busca para efetivação do interesse público da melhor forma possível. 

 

3.2 ELEMENTOS PARA A FORMAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO 

 

De início, deve-se ressaltar que o tema dos elementos do ato administrativo não é pacífico na 

doutrina, nem com relação à denominação e tampouco quais seriam os requisitos que 

efetivamente devem ser cumpridos para que o ato administrativo seja existente, válido e 

eficaz. No entanto, no presente trabalho, tendo em vista não ser esse o ponto focal para a 

conclusão sobre os negócios jurídicos processuais com a Fazenda Pública, não será 

aprofundada a discussão. Assim, serão aqui tratados como sinônimos os conceitos de 
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requisitos, elementos e pressupostos, sendo necessário o cumprimento desses para a regular 

formação do ato administrativo
232

 e, consequentemente, dos negócios jurídicos processuais.  

Nesse particular, serão analisados como requisitos indispensáveis para a válida formação do 

ato administrativo
233

 (i) a competência para praticar o ato; (ii) a observância da forma escrita; 

(iii) a existência de motivo para a prática do ato; (iv) o objeto lícito, possível, determinado ou 

determinável; e por fim (v) a descrição da finalidade geral e específica para a prática do ato
234

.  

 

3.2.1 Sujeito com competência  

 

O primeiro requisito indispensável para que um ato administrativo seja válido e possa 

produzir seus efeitos é que seja ele praticado por agente investido dos poderes para tanto, 

sujeito competente.  

Assim como ocorre com os atos em geral praticados pela Administração Pública diante do 

princípio da legalidade, a competência de determinado agente deverá estar legalmente 

prevista para que seja válida. Ou seja, a regra é a incompetência do agente para a prática dos 

atos administrativos, devendo estar previsto expressa ou implicitamente o poder daquele 

agente na realização de determinado ato, cabendo interpretação sistêmica da legislação
235

.  

Destaque-se que a divisão de competências para cada agente público tem fundamento na 

imprescindível repartição de tarefas e especialização do campo de atuação da Administração. 

Para tanto, a Constituição contém a previsão de limites e direcionamento das atribuições dos 

órgãos públicos, mas também poderá a lei formalmente instituída trazer regras mais 

específicas para os órgãos, além de atos administrativos de organização para órgãos de menor 

hierarquia
236

.  
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São características da competência administrativa a sua irrenunciabilidade e a 

improrrogabilidade, como disposto no artigo 11 da Lei 9.784/99
237

. Diz-se que a competência 

é irrenunciável diante da impossibilidade que o agente investido de poder para a prática de 

determinado ato elimine a sua competência, não sendo possível, igualmente, que seja 

transferido para outrem, salvo se por autorização legal
238

. Além disso, também é 

improrrogável, pois somente será possível a realização de atos dentro do estrito limite legal, 

sendo certo que um órgão somente deixará de ser incompetente para determinada função se 

houver alteração da norma que define a sua competência
239

.  

Por outro lado, tais características não tornam impossível a delegação ou avocação para o 

exercício da competência, desde que haja autorização legal
240

, como ocorre na Lei 

9.784/99
241

.  

Dessa forma, a ausência de competência para a prática de determinado ato consequentemente 

acarretará a invalidade do ato administrativo praticado, “por lhe faltar um elemento básico de 

sua perfeição, qual seja, o poder jurídico para manifestar a vontade da Administração”
242

. 

Nesse ponto, importante esclarecer que não apenas a ausência de competência invalida o ato 

administrativo praticado, mas também o excesso de poder, ou seja, quando o agente ultrapassa 

os limites de competência a ele investidos. A observância dos limites normativos para 

efetivação da competência tem especial relevância nos atos discricionários da administração, 
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evitando assim eventual autoritarismo dos agentes públicos na tarefa de administração do 

Estado
243

. 

 

3.2.2 Forma escrita 

 

A forma do ato administrativo, ou seja, “o meio pelo qual se exterioriza a vontade” do 

administrador, precisa atender a determinado requisito para sua validade. Em regra, no direito 

público, prevalece a solenidade das formas, sendo necessária a forma escrita do ato 

administrativo, que deverá ser registrado e publicado, em consonância com o princípio da 

publicidade
244

. Tal exigência tem fundamento no respeito à segurança jurídica, além de 

limitar o exercício da competência conferida aos agentes públicos
245

.  

Por outro lado, desde que previstas normativamente, são excepcionalmente admitidas as 

manifestações de vontade de forma verbal, por meio de gestos ou até sinais, em situações 

especialmente necessárias, em que a forma escrita traria grave prejuízo à eficiência do ato, 

como ocorre nas ordens de guarda de trânsito e placas sinalizadoras
246

. 

Cumpre ainda observar que, assim como a prática do ato administrativo deve respeitar a 

forma escrita, a sua revogação ou modificação impõe a mesma exigência, e o descumprimento 

em ambos os casos viciam essencialmente o ato, que deverá ser invalidado, ressalvadas as 

hipóteses em que cabível sanar tal irregularidade
247

.  

 

3.2.3 Motivo 

 

O motivo do ato administrativo significa a “situação de direito ou de fato que determina ou 

autoriza a realização do ato administrativo”
248

. Na prática, portanto, o motivo do ato é algo 
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externo a ele, que o antecede e gera a vontade para a realização daquele ato administrativo no 

agente 
249

.  

Nesse contexto, foi desenvolvida a teoria dos motivos determinantes, cujo entendimento é no 

sentido de vinculação entre a situação de fato e os motivos que levaram à realização do ato. 

De acordo com essa teoria, em havendo qualquer vício no motivo, seja em razão da 

incompatibilidade entre ele e a realidade, seja em virtude da própria ausência de situação de 

fato que autoriza a realização de determinado ato administrativo
250

, o ato como um todo 

deverá ser invalidado
251

. 

Importa ainda destacar que o motivo do ato administrativo pode estar legalmente expresso ou 

ter sido intencionalmente deixado à discricionariedade do administrador. Essa, inclusive, é 

uma das características que diferenciam os atos administrativos vinculados dos 

discricionários, em conjunto com a análise da previsão do objeto do ato – que formam o 

mérito administrativo. Ou seja, se a situação estiver regulada normativamente, em ocorrendo, 

o agente público tem a obrigação de realizar o ato correspondente, se tratando de ato 

vinculado.  

Lado outro, nos atos discricionários “a lei confia à administração a escolha e valoração dos 

motivos e do objeto”
252

, cabendo ao agente investido de competência eleger quais motivos 

devem ensejar a prática de determinados atos administrativos, de acordo com a conveniência 

e oportunidade
253

.  

Por fim, não se deve confundir o motivo do ato administrativo com a sua motivação, em que 

pese ambas serem extremamente relevantes. Motivo, como visto, é o conjunto fático e 
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jurídico que levam o agente público a manifestar a vontade pela prática de um ato 

administrativo, enquanto que motivação trata-se exatamente da exposição de tais motivos, 

demonstrando que esses efetivamente existem e estão em perfeita harmonia com o ato
254

. 

Dessa forma, tanto o motivo como a motivação do ato administrativo são necessários a fim de 

“propiciar o controle quanto à regularidade do ato”
255

 e garantir o cumprimento da 

legalidade
256

.  

 

3.2.4 Objeto 

 

O objeto do ato administrativo está relacionado com “o objetivo imediato da vontade 

exteriorizada pelo ato” e deve seguir os requisitos de licitude, possibilidade e 

determinabilidade para que seja considerado válido, tal como ocorre no direito privado
257

. A 

doutrina de Maria Sylvia di Pietro também aponta como indispensável para a validade que o 

ato administrativo esteja em conformidade com a moral, ou seja, “em consonância com 

padrões comuns de comportamento, aceitos como corretos, justos, éticos”, em paralelo com o 

que se entende como boa-fé objetiva, no sentido de que esteja em harmonia com o que a 

sociedade espera da Administração Pública
258

.  

Em conjunto com o motivo, anteriormente mencionado, o objeto do ato compõe o binômio do 

mérito administrativo no qual, em um ato administrativo discricionário, a Administração 

Pública poderá decidir pela sua realização, utilizando dos critérios de conveniência e 

oportunidade
259

. É a hipótese de autorização do agente em “traçar as linhas que limitam o 

conteúdo do seu ato, mediante a avaliação dos elementos que constituem critérios 

administrativos”
260

. 
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Por outro lado, quando o ato é vinculado, todos os seus elementos, inclusive o objeto, estarão 

determinados legalmente, estando a Administração sujeita àqueles limites impostos e à 

obrigatoriedade de realização do ato quando ocorrida determinada situação prevista em lei
261

.  

 

3.2.5 Finalidade 

 

O legislador, ao outorgar competência para que determinado agente público pratique um ato 

administrativo, deve instituir o objetivo que será alcançado com a sua realização
262

. Esse 

objetivo é o elemento da finalidade, no qual o interesse público deverá ser a direção de todo 

ato administrativo
263

, outrora abordado quando da análise dos princípios da supremacia e da 

indisponibilidade do interesse público.  

Importante observar que, apesar de complementares, não são idênticos os elementos motivo e 

finalidade. Isso porque, conforme resumidamente esclarecido por Marçal Justen Filho, “o 

motivo é a causa do ato administrativo. A finalidade é a consequência por ele visada”
264

. 

Assim, o primeiro é considerado como o fim imediato, enquanto que a finalidade é o fim 

mediato, que não poderá ser alterado conforme a conveniência e oportunidade, estando o 

administrador estritamente vinculado à invariável consequência de atender ao interesse 

público
265

.  

Portanto, será inválido o ato quando o agente público incorrer em desvio de finalidade, uma 

das facetas do abuso de poder
266

, seja em razão da busca por finalidade alheia ao interesse 

público, ao qual está absolutamente vinculado, seja devido à utilização do ato administrativo 

incorreto para a busca daquela determinada finalidade. Isto é, trata-se do “mau uso da 
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competência que o agente possui para praticar atos administrativos”, diante do alcance de 

finalidade diversa àquela que deveria ocorrer ou por meio inadequado para tanto
267

.   

Vale destacar que todos os atos administrativos têm a finalidade de concretização do interesse 

público, mas como existem diversos interesses públicos, cada ato terá o seu próprio objetivo. 

Mas isso não significa dizer que a Administração Pública possui qualquer liberdade para a 

escolha deles, devendo estar estritamente vinculada ao disposto legalmente
268

.  

 

3.3 PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA  

 

Neste ponto, de início, é necessária a ressalva acerca da utilização da expressão “Fazenda 

Pública” no presente trabalho. Neste, a denominação será utilizada para “designar as pessoas 

jurídicas de direito público que figurem em ações judiciais, mesmo que a demanda não verse 

sobre matéria estritamente fiscal ou financeira”
269

. Dito isso, parte-se para a análise das 

prerrogativas a ela conferida enquanto litigante.  

A Fazenda Pública, quando atuante em processo judicial, possui algumas diferenças em 

relação à atuação do particular, denominadas pela doutrina de prerrogativas processuais
270

, 

isto é, “as regalias usufruídas pela Administração, na relação jurídico-administrativa, [...] as 

faculdades conferidas à Administração, quando se decide agir contra o particular
271

”.  

Dentre elas, pode-se mencionar o prazo diferenciado, a intimação pessoal dos advogados 

públicos, o pagamento de dívidas judiciais por precatório, a execução diferenciada das 

sentenças contra a Fazenda, além da remessa necessária, tendo todos esses institutos base 

legal no Código de Processo Civil
272

 e na própria Constituição. 
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Em breve síntese do que será abordado neste tópico, os autores com posicionamento clássico 

entendem as prerrogativas como consequências dos princípios da supremacia do interesse 

público e da sua indisponibilidade. Outros, desde o Código passado, criticam esses institutos, 

entendendo, inclusive, que seriam inconstitucionais
273

.  

Diante dessa discussão, cabe o aprofundamento acerca das razões atribuídas para admitir a 

legitimidade das prerrogativas, bem como os fundamentos trazidos pelos críticos dos 

institutos, trazendo como foco a remessa necessária, ponto de análise na presente pesquisa.  

 

3.3.1 Fundamentos para a atribuição das prerrogativas à Administração 

 

Como mencionado, a discussão acerca das prerrogativas conferidas à Fazenda Pública é muito 

anterior ao CPC de 2015, diante das previsões de regras especiais para a Fazenda Pública 

desde os idos de 1830
274

. Em que pese muito tenha sido alterado no novo diploma legal, 

grande parte das prerrogativas ainda subsiste, e assim permanecem também as críticas tecidas 

ao instituto
275

.  

Primeiramente, há de se observar o posicionamento doutrinário clássico, no qual as 

prerrogativas conferidas à Fazenda Pública são consequências dos princípios da supremacia e 

da indisponibilidade do interesse público
276

. Isso porque, para essa corrente, a busca pelo 

interesse público tornaria possível a desigualdade de tratamento a priori entre a 

Administração e os administrados, sendo necessárias condições diferenciadas para que possa 

atuar da melhor maneira
277

.  
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Sustentam que, a fim de concretizar o princípio aristotélico da igualdade material – tratar os 

desiguais na medida da sua desigualdade
278

 -, as prerrogativas são indispensáveis para 

defender o interesse público em juízo, principalmente em face da burocracia que envolve a 

atuação da Administração, dificultando o acesso aos elementos de defesa pelos procuradores, 

além de levar em consideração o volume considerável de trabalho dos advogados públicos, o 

que impediria o cumprimento da demanda de forma eficiente nas mesmas circunstâncias dos 

particulares
279

.  

Dessa forma, nos ensinamentos de Eduardo Talamini, as prerrogativas processuais seriam 

mecanismos destinados “a impedir que a simples omissão na prática de atos processuais, pelo 

represente da Fazenda em juízo, venha a acarretar ao ente público consequências negativas 

que poderiam conduzir à sua derrota no processo”
280

.  

Ainda na linha da constitucionalidade das prerrogativas, o posicionamento do Superior 

Tribunal de Justiça, desde 1995, é pela possibilidade de tratamento diferenciado da Fazenda 

Pública no que tange à dobra dos prazos processuais, uma das prerrogativas atribuídas, em 

razão da “necessidade objetiva de preservar o próprio interesse público”, entendendo na 

oportunidade que não se trata de ofensa à igualdade entre as partes
281

. 

Por outro lado, corrente doutrinária divergente, em que pese minoritária
282

, utiliza exatamente 

o mesmo fundamento da igualdade processual a fim de caracterizar as prerrogativas como 

ilegítimas no direito processual brasileiro. Em realidade, classificam como verdadeiros 
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privilégios, já que seriam discriminações sem fundamento, que apenas beneficiam e criam 

vantagens para a Fazenda Pública em face do particular
283

.  

Conforme pontua Agapito Machado pouco após a promulgação da Constituição Federal, “em 

face do caput do art. 5º da CF/88, foram eliminados todos os privilégios processuais da 

Fazenda Pública”, referindo-se à regra instituída pela Constituição Cidadã de que “todos são 

iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”
284

. Para o autor, portanto, toda forma 

de distinção concedida à Fazenda Pública em detrimento dos particulares são desigualdades 

inconstitucionais
285

.  

Mais especificamente com relação às prerrogativas processuais, tal corrente sustenta no 

sentido de que não há qualquer justificativa jurídica – mas apenas política - que efetivamente 

legitime as distinções da Fazenda Pública quando da atuação no processo judicial
286

, o que 

enseja a inconstitucionalidade de tais previsões
287

.  

Para tanto, como demonstrado em tópico anterior, entendem esses autores que não é possível 

considerar a supremacia do interesse público como um princípio constitucional, posto que, em 

observância à nova ordem jurídica estabelecida após a entrada em vigor da Constituição de 

1988, não seria possível considerar a priori a prevalência de um interesse em face de outro
288

.  

Além disso, rebatendo a ideia da defasagem de procuradores e da burocracia interna de 

comunicação entre órgãos, conclui no sentido de que não seria essa a realidade atual da 

maioria dos órgãos representativos e, ainda que assim o fosse, caberia ao próprio ente adequar 
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a sua estrutura a fim de otimizar o serviço prestado pelos advogados públicos e a busca por 

seus interesses
289

.  

Conclui, então, Wilson Bernardino que as prerrogativas seriam inconstitucionais, pois essa 

ideia vai de encontro ao princípio da isonomia e da eficiência da atuação administrativa, 

princípios basilares do Estado Democrático de Direito, não cabendo mais justificativas 

políticas nesse contexto
290

.  

Há ainda autores que não se encaixam nos posicionamentos destacados, entendendo que deve 

haver uma análise da razoabilidade das medidas previstas à Fazenda Pública para concretizar 

o princípio da igualdade e a paridade de armas, a fim de considerá-las válidas ou não, 

entendimento esse, adiante-se, adotado no presente trabalho.  

Para isso, sustenta Janaína Soares Noleto Castelo Branco que as prerrogativas da Fazenda 

Pública não devem ser consideradas consequências do princípio da supremacia do interesse 

público. Isso porque não seria a supremacia prima facie o respaldo para o tratamento 

diferenciado, mas justamente a busca pelo interesse público, que conta com as peculiaridades 

vivenciadas pela Administração
291

.  

Assim, são possíveis as prerrogativas da Fazenda Pública, mas, para que sejam consideradas 

legítimas, deve-se observar
292

 

(i) a compreensão do princípio da isonomia (isto é, a discriminação criada em 

desfavor dos particulares) seja apta a viabilizar o cumprimento, pelo Estado, dos fins 

que lhe foram cometidos pela Constituição ou pela lei; 

(ii) o grau ou medida de compreensão da isonomia (isto é, a extensão da 

discriminação criada em desfavor dos particulares) deve observar o limite do 

estritamente necessário e exigível para viabilizar o cumprimento, pelo Estado, dos 

fins que lhe foram cometidos pela Constituição ou pela lei;  

(iii) por fim, o grau de medida do sacrifício imposto à isonomia deve ser 

compensado pela importância da utilidade gerada, numa análise prognóstica de 

custos para particulares e benefícios para a coletividade como um todo. 

Ademais, de maneira diversa ao fundamento trazido por Wilson Bernardino Macedo Neto, 

não é possível desconsiderar que a burocracia que envolve a atuação administrativa é 
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necessária, em que pese o excesso deva ser rechaçado. A razão disso é exatamente a 

necessidade de observância ao princípio da legalidade, que enseja a comprovação da 

realização daqueles atos, o que, consequentemente, acaba por tornar mais burocrático o acesso 

à informação para realização das defesas pelos advogados públicos. No entanto, há de se 

ressaltar que “equívocos de atuação ou má gestão administrativa que dificultam a atuação 

estatal não podem servir de fundamento para privilégios”
293

, fundando-se as prerrogativas 

apenas e tão somente na necessidade de tratamento desigual na medida da desigualdade da 

Fazenda Pública.  

 

3.3.2 Remessa necessária 

 

A remessa necessária é uma das prerrogativas da Fazenda Pública, prevista no artigo 496 do 

CPC, pela qual as decisões de mérito proferidas em desfavor dos entes públicos e respectivas 

autarquias e fundações deverão ser necessariamente submetidas à revisão pelo órgão 

hierarquicamente superior
294

, “não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo 

tribunal”
295

.  

Muito ainda se discute sobre a remessa necessária, tanto em relação à natureza jurídica 

correspondente, como à legitimidade e real utilidade no contexto processual contemporâneo.  

Acerca da natureza jurídica, duas categorias dividem grande parte da doutrina. 

Majoritariamente, a remessa necessária seria considerada condição de eficácia de sentenças 

proferidas contra a Fazenda Pública, mas há autores que defendem a natureza recursal do 

instituto
296

. Para os autores que acreditam que deve ser classificada como condição de eficácia 

para a sentença, justificam tal posicionamento principalmente em razão da impossibilidade de 
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enquadrar o reexame necessário como um recurso
297

. Isso porque não preencheria requisitos 

primordiais dos recursos no processo civil brasileiro, pela ausência de voluntariedade
298

 e de 

previsão legal no rol taxativo de recursos previstos no artigo 994
299

, além de estar localizada 

no Capítulo da Sentença e Coisa Julgada. 

Assim, sustentam que a remessa necessária seria uma exigência legal cuja ausência torna a 

decisão inexigível e impossível o trânsito em julgado
300

, tendo então natureza de condição de 

eficácia
301

.  

Contudo, em que pese seja esse o posicionamento majoritário da doutrina, filia-se no presente 

trabalho à corrente que entende a remessa necessária como um recurso de ofício. Isso se deve 

ao fato de que, primeiramente, não é possível definir a natureza jurídica de um instituto com 

base nos seus efeitos, como o posicionamento acima mencionado
302

. Como descreve Janaína 

Noleto Castelo Branco, “o „ser condição‟ é circunstancial, acidental. Já a natureza é aquilo 

que é essencial ao ser. Aquilo sem o que o ser não é”
303

.  

Para além disso, existem casos legalmente previstos em que a sentença já produz efeitos 

mesmo antes da remessa necessária, como ocorre na sentença que concede a segurança
304

 e 

aquelas em que a apelação não tem efeito suspensivo automático, já que o reexame necessário 

possui os mesmos efeitos de uma apelação, quando essa não for interposta
305

.  

No entanto, resta ainda necessário enquadrar a remessa necessária no conceito de recurso, já 

que, em tese, para que se possa atribuir a natureza recursal seria indispensável o requisito da 

voluntariedade, como anteriormente mencionado. Para tanto, existem duas soluções possíveis.  
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A primeira reside no fato de que não é necessária a voluntariedade para que o meio de defesa 

seja considerado recurso. Inclusive, conforme pontua Araken de Assis, “se o conceito 

geralmente admitido de recurso não compreende a apelação ex officio, há que alterá-lo para 

melhor”
306

. Em realidade, os requisitos indispensáveis para caracterizar um recurso são a 

provocação e a impugnação, e não se pode olvidar que ambas as características estão 

presentes na remessa necessária, assim como ocorre com a apelação e demais recursos 

previstos no CPC
307

.  

O preenchimento do requisito da impugnação está demonstrado com o efeito devolutivo que 

possui tal recurso de ofício, sendo entendimento uníssono após a edição do Enunciado de 

Súmula 325 do STJ, cabendo ao Tribunal revisar todos os capítulos da decisão em que houve 

condenação da Fazenda Pública
308

. Já a impugnação, diferentemente do usual, é compulsória 

e independe da vontade do recorrente, ocorrendo por meio de impulso do juiz
309

 e também 

resta preenchida. 

Por outro lado, ainda que não se entenda pela desnecessidade de voluntariedade para 

caracterização de recurso, há de se observar que, com o Código de Processo Civil, a remessa 

necessária passou a ter um caráter voluntário
310

. Isso porque foi dado o poder de escolha pelo 

legislador ao condicionar a remessa dos autos ao tribunal de maneira obrigatória somente 

diante da ausência de interposição da apelação
311

.  

Dessa forma, optando o procurador pela não interposição do recurso de apelação, ou pela 

impugnação de apenas parte da decisão, está também escolhendo pela ocorrência da remessa 

necessária para toda a decisão ou apenas em relação à parte não impugnada em sede de 
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apelação
312

, havendo, portanto, a voluntariedade eventualmente necessária para a 

caracterização como recurso. 

Definida a natureza jurídica recursal para o reexame necessário, passa-se para a análise das 

hipóteses de cabimento e quando caberá dispensa do duplo grau de jurisdição obrigatório. O 

artigo 496 do CPC prevê duas situações em que, não sendo interposto o recurso cabível, 

haverá a remessa dos autos ao Tribunal: i) quando a decisão for contrária aos entes 

federativos, suas autarquias e fundações, seja de improcedência, se a Administração Pública 

for autora, seja de procedência, quando for ré, bem como ii) quando for julgado procedente os 

embargos à execução fiscal
313

.  

Neste particular, ressalta-se que a jurisprudência do STJ é consolidada
314

 com o entendimento 

de que somente caberá remessa necessária quando houver resolução do mérito da demanda
315

, 

mesmo se a extinção do processo sem exame do mérito for em desfavor da Fazenda Pública. 

Já com relação à segunda hipótese de cabimento, a doutrina majoritária e o Conselho da 

Justiça Federal
316

 firmaram o entendimento quanto a não ocorrência do reexame necessário 

nos casos de procedência de embargos à execução não fiscal, sob o argumento de que já teria 

sido realizada cognição no processo de conhecimento anterior
317

.  
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Além disso, ao reanalisar a demanda, não é possível que o Tribunal agrave a condenação 

imposta à Fazenda Pública
318

, sendo vedada a reformatio in pejus, já que o instituto foi criado 

justamente para proteger o interesse público. Assim, se a reforma da sentença não for 

favorável à Fazenda, ao tribunal cabe apenas mantê-la
319

.  

Por outro lado, o novo CPC prevê algumas situações em que a remessa necessária está 

dispensada, e o principal fundamento para essa previsão é justamente a evolução do cenário 

da advocacia pública no Brasil, o que torna necessária a redução dessa prerrogativa
320

. Assim, 

são divididas em duas categorias as hipóteses de dispensa do recurso de ofício, a quantitativa 

e a qualitativa.  

A primeira hipótese de dispensa se dá em razão do valor da sentença, trazendo um limite 

quantitativo para o cabimento da remessa necessária, o que já reduziu consideravelmente a 

incidência do instituto
321

. Assim, não haverá duplo grau de jurisdição obrigatório quando a 

condenação for de até mil salários mínimos para a União, quinhentos salários mínimos para os 

Estados e suas capitais, e cem salários mínimos para os Municípios
322

, abarcando as 

autarquias e fundações públicas de cada ente, considerando sempre o salário mínimo vigente 

na data da publicação da sentença
323

 e decisões certas e líquidas
324

. 

A outra hipótese de possibilidade de dispensa, caracterizada como qualitativa, é quando a 

sentença está fundamentada em julgamentos e entendimentos consolidados dos tribunais 

superiores, através de enunciado de súmula, analisando a partir do art. 332, I do CPC, acórdão 

em julgamento de recursos repetitivos e entendimento firmado em incidente de resolução de 
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demandas repetitivas ou de assunção de competência
325

. Traz, ainda, a possibilidade de 

dispensa quando a sentença for fundada em “orientação vinculante firmada no âmbito 

administrativo do próprio ente público”
326

, o que demonstra a valorização, pelo legislador,  da 

regulação interna administrativa
327

, que deverá observar as diretrizes estabelecidas pela Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB). 

Contudo, deve-se observar que tais regras de exclusão baseadas em orientação judicial e 

administrativa vinculante são de pouca aplicação. Isso porque raramente uma demanda é 

totalmente atrelada somente a uma questão de direito específica
328

, além de que as orientações 

administrativas normalmente estão relacionadas a questões processuais, e não materiais
329

.   

Acerca do primeiro óbice mencionado, o STJ, sob a égide do CPC de 1973, mas que se 

relaciona com a previsão atual, manifestou o seguinte entendimento330
.: 

Não se pode dar interpretação rígida à norma do art. 475, § 3º, do CPC, a ponto de 

exigir, para sua aplicação, que haja súmula ou jurisprudência sobre cada um dos 

pontos enfrentados na sentença, sejam eles principais ou acessórios, importantes ou 

secundários. Se assim fosse, o dispositivo seria letra morta. A jurisprudência ou a 

súmula do tribunal superior que, invocada na sentença, dispensa o reexame 

necessário, há de ser entendida como aquela que diga respeito aos aspectos 

principais da lide, às questões centrais decididas, e não aos seus aspectos 

secundários e acessórios.  

Portanto, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça torna a dispensa da remessa 

necessária em razão dos precedentes vinculantes judiciais mais efetiva. Contudo, isso não 

ocorre quando se trata das orientações vinculantes administrativas, tendo em vista que 

raramente há orientação para questões de direito material, mas apenas processual, o que afasta 

a aplicação da exceção descrita. E é exatamente por essa razão que se faz necessária a análise 
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acerca da possibilidade ou não de negociação processual sobre remessa necessária no atual 

cenário processual brasileiro
331

, a fim de que seja o instituto utilizado da maneira mais 

eficiente possível e de acordo com a razoabilidade. 
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4 NEGOCIAÇÃO PROCESSUAL PELA FAZENDA PÚBLICA 

 

Estabelecidas as premissas sobre os negócios jurídicos processuais e acerca da atuação da 

Administração Pública, principalmente no âmbito processual, resta necessário verificar se a 

negociação sobre procedimentos, ônus, poderes, faculdades e deveres processuais está em 

consonância com os limites impostos à Fazenda Pública, bem como se o negócio jurídico 

processual sobre remessa necessária possui objeto lícito e em harmonia com os princípios 

processuais e administrativos, o que será apresentado no presente capítulo. 

 

4.1 POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS PROCESSUAIS 

PELA FAZENDA PÚBLICA 

 

Como analisado anteriormente, para que um negócio processual atípico seja válido, alguns 

requisitos devem ser preenchidos, tais como (i) pessoas capazes; (ii) objeto lícito, possível, 

determinado ou determinável e passível de autocomposição; (iii) observância da forma 

estabelecida ou não proibida em lei.  

Por outro lado, a peculiaridade dos negócios jurídicos processuais celebrados pela Fazenda 

Pública reside no fato de que a decisão administrativa de celebração desses negócios é 

considerada ato administrativo
332

 e, diante disso, precisa cumprir os princípios constitucionais 

basilares para a atuação administrativa e os pressupostos de validade do próprio ato, também 

anteriormente tratado, quais sejam: sujeito com competência, forma escrita, motivo do ato, 

objeto e finalidade.  

Dessa forma, serão analisados tanto os requisitos de validade do ato administrativo como os 

do negócio processual, em paralelo, a fim de melhor elucidar a possibilidade e os limites da 

atuação da Fazenda Pública frente ao instituto.  
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4.1.1 Preenchimento dos requisitos subjetivos  

 

Como da análise do tópico 2.3.1, a redação do art. 190 deixa claro que somente poderão 

firmar os negócios jurídicos processuais aqueles sujeitos “plenamente capazes”. No entanto, a 

expressão deixou margem para interpretação da doutrina no que tange à definição utilizada, se 

a capacidade civil plena
333

 ou a capacidade processual.  

Conforme pontuado alhures, neste particular adota-se o posicionamento do autor Fredie 

Didier Jr., no sentido de que é necessária a “capacidade processual negocial”, ou seja, é 

possível que uma das partes seja processualmente capaz, mas não seja apta a celebrar os 

negócios jurídicos processuais, já que poderá ser constatada a manifesta vulnerabilidade de 

um dos litigantes, o que imediatamente afasta a possibilidade de negociação
334

 sobre o 

procedimento, bem como “os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais”
335

, nos 

termos do art. 190, parágrafo único.  

Acerca da possibilidade da Fazenda Pública celebrar os negócios jurídicos processuais não há 

maiores discussões
336

, desde que preenchidos os requisitos necessários para tanto, incluindo a 

competência do agente
337

. Esse entendimento, inclusive, foi consolidado no Enunciado 256 do 

Fórum Permanente de Processualistas Civis
338

 e no Enunciado 17 da I Jornada de Direito 

Processual Civil, do Conselho da Justiça Federal
339

.  
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Assim, o preenchimento do requisito subjetivo de capacidade processual negocial pela 

Fazenda Pública está intrinsecamente relacionado à competência do agente ou órgão público 

que produzirá aquele ato
340

. Tal competência poderá estar expressa no texto de lei ou ser 

implicitamente extraída a partir de interpretação sistêmica, com base no princípio da 

juridicidade administrativa, e não apenas considerando a legalidade estrita. Mas, como já 

destacado, a regra é a incompetência do agente para a prática dos atos administrativos, 

devendo sempre ser observada a competência estabelecida no ordenamento jurídico 

brasileiro
341

. 

Diante disso, questiona-se a competência funcional dos advogados públicos
342

 para celebração 

de negócios jurídicos processuais no caso concreto, representando o ente administrativo na 

atuação judicial e extrajudicial.  

A advocacia pública possui previsão constitucional nos artigos 131 e 132 da Constituição 

Federal de 1988, estando elencada no rol de funções essenciais à justiça sobre a qual dispõe o 

Capítulo IV da CF
343

. Em sede infraconstitucional, o CPC/2015 atribui à advocacia pública a 

função de “defender e promover os interesses públicos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios”
344

, cabendo aos advogados públicos fazê-los por meio de 

representação judicial e extrajudicial, bem com consultoria e assessoramento jurídico da 

Administração Pública direta e indireta
345

.   
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Nesse contexto, tais agentes possuem autonomia funcional no sentido de “não 

responsabilização externa (geralmente por órgãos de controle) do advogado público pela 

prática de atos em conformidade com o direito e com as diretrizes da procuradoria”
346

, 

devendo lastrear-se, para a atuação judicial ou extrajudicial, principalmente na eficiência 

administrativa
347

.  

Assim, sobre o tema, Lorena Barreiros conclui que o advogado público possui independência 

para conduzir o processo judicial de maneira mais eficiente possível, a fim de alcançar o 

interesse público e, diante disso, não deve ser excluída, de início, a competência do 

representante processual que atua no caso para celebrar diretamente os negócios jurídicos 

processuais, independentemente de delegação da competência administrativa. Por outro lado, 

a autora excepciona as situações em que tal competência deverá ser limitada
348

, 

a) o negócio jurídico processual não pode implicar disposição, ainda que reflexa, do 

objeto litigioso do processo, salvo se ao advogado público houver sido delegada 

competência para dispor desse direito material; b) o negócio jurídico processual não 

poderá ser ajustado se existente, no âmbito do ente público representado, regramento 

vedando a sua celebração; c) há de ser respeitado o princípio da isonomia.  

É o que ocorre, por exemplo, na celebração de convenção de arbitragem, na qual foi 

expressamente prevista, após a introdução dos §§1º e 2º ao art. 1º da Lei de Arbitragem
349

, 

que a autoridade competente é aquela que está investida de poderes para transacionar e 

celebrar acordos
350

. Essa previsão decorre do fato de que, em que pese não haja a renúncia ou 

transação do direito material em questão, ao optar pela arbitragem e afastar a jurisdição 

estatal, a Fazenda Pública, por meio do seu representante, estará abdicando de prerrogativas 

que teria no processo civil
351

, como a remessa necessária
352

. Dessa forma, a legislação 

estabelece competência específica para a celebração desse negócio jurídico processual.  
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Deve-se observar que muito já se avançou sobre o tema nos órgãos públicos, com a edição de 

Portarias para regulamentação dos negócios processuais celebrados pelos advogados públicos. 

É o caso das Portarias
353

 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nº 360 e 742, ambas 

editadas em 2018. Na Portaria nº 360, há a autorização para a celebração de modalidades 

específicas de acordos processuais, desde que haja prévia autorização do Procurador-Chefe da 

Região e que não se enquadre em uma das hipóteses de vedação previstas na norma
354

. A 

Portaria nº 742 também segue essa linha ao trazer a possibilidade de negociação processual 

“em sede de execução fiscal para fins de equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa 

da União e do FGTS”, condicionando o negócio jurídico processual à autorização do 

Procurador-Chefe da Dívida Ativa da Região
355

. 

Mais recentemente, a Lei de Liberdade Econômica alterou o art. 19 da Lei 10.522/02, 

incluindo o §13 para autorizar, em sede legal, a regulamentação para a celebração de negócios 

jurídicos processuais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
356

, permitindo a 

ampliação da utilização do instituto pela Fazenda Pública.  

Logo, dos regulamentos da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional existentes atualmente, é 

possível concluir que grande parte dos negócios processuais que estão sob a atribuição desse 

órgão deverá ser celebrado pelo advogado da Administração Pública que acompanha a causa, 

mas somente após a autorização pelo Procurador-Geral da Região, o que acaba reduzindo a 

margem de discricionariedade do advogado público para condução do processo, mas torna a 

conduta do procurador mais segura no caso de eventual responsabilização
357

.  
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Por fim, importante esclarecer que a atuação do advogado público também deve ser sempre 

pautada na impessoalidade, de modo que deve sempre analisar se determinado negócio 

processual firmado está violando a igualdade entre os administrados
358

, o que será melhor 

elucidado em tópico posterior.  

 

4.1.2 Preenchimento dos requisitos objetivos  

 

Esclarecidos os aspectos subjetivos que devem ser considerados para a celebração dos 

negócios jurídicos processuais pela Fazenda Pública, parte-se para a análise dos aspectos 

objetivos, levando em consideração os pressupostos para a validade da decisão administrativa 

tomada pelo agente público nesse contexto
359

.  

De início, ponto importante de discussão acerca do objeto do negócio processual reside na 

necessidade de observância de parâmetros de licitude para validade do acordo, e tal questão 

ganha ainda mais destaque quando a Fazenda Pública é parte litigante.  

Como regulado pelo artigo 190 do CPC/15, para que seja válida a negociação sobre o 

procedimento, ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, a causa precisa versar sobre 

direito que admite autocomposição
360

. Essa situação enseja a análise do cabimento desses 

negócios quando está em litígio o interesse público que, como visto, é indisponível. Dito com 

outras palavras, questiona-se a possibilidade de autocomposição quando a causa versar sobre 

direito indisponível
361

.  

Nesse contexto, é comum que tais conceitos sejam considerados excludentes: ou a causa 

possui como objeto direito indisponível ou é passível de autocomposição. Contudo, tais 

conceitos não devem ser assim interpretados
362

. Isso porque entre eles há uma relação de 
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gênero e espécie, na qual os direitos passíveis de autocomposição são mais abrangentes e 

abarcam as espécies direito disponível e direito indisponível, ou seja, “todo direito disponível 

admite autocomposição, mas nem todo direito que admite autocomposição é disponível”, já 

que também existem direitos indisponíveis que admitem autocomposição. Com essa previsão, 

houve uma opção do legislador infraconstitucional, ao ampliar o âmbito de cabimento dos 

negócios processuais atípicos e deixar de afastar a solução do conflito por autocomposição 

para os direitos indisponíveis, a fim de concretizar os princípios que regem o sistema 

processual brasileiro após o novo Código de Processo Civil e as balizas constitucionalmente 

determinadas
363

.  

Nessa linha, o Enunciado n. 135 do Fórum Permanente de Processualistas Civis deixa claro 

que “a indisponibilidade do direito material não impede, por si só, a celebração de negócio 

jurídico processual”
364

, tendo em vista que dentre os direitos que admitem autocomposição 

estão incluídos alguns direitos indisponíveis. É essa também a escolha legislativa
365

 ao 

regular, na Lei n. 13.140/2015, a possibilidade de resolução de conflitos com a Administração 

Pública por mediação para as causas que versem sobre “direitos disponíveis ou sobre direitos 

indisponíveis que admitam transação”
366

.  

Deve-se ter em mente que invocar o princípio da indisponibilidade do interesse público para 

vedar qualquer tipo de autocomposição pela Fazenda Pública não seria harmônico com a 

própria finalidade do ato administrativo, que é justamente a busca pelo interesse público, já 

que muitas vezes os acordos são a maneira mais eficiente de atingi-lo
367

, assim como 
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desconsiderar a própria consensualidade, incentivada pela Constituição e pelo Código de 

Processo Civil.  Importante ressaltar que o Decreto-Lei n. 4.657/42, denominado LINDB, 

após as alterações ocorridas em 2018, “expressamente confere competência consensual de 

ordem geral ao Poder Público brasileiro”, não sendo, portanto, preciso lei ou norma específica 

para que esteja autorizada a celebrar acordos
368

.  

Então, conclui-se que não há óbice para a autocomposição em causas que envolvem a 

Fazenda Pública e, consequentemente, é plenamente possível a celebração de convenções em 

tais demandas
369

. 

Superada a questão de possibilidade de utilização do instituto pela Fazenda Pública em face 

do princípio da indisponibilidade do interesse público, parte-se para a análise da licitude do 

objeto do negócio jurídico processual em si e os limites a ele impostos.  

Nesse ponto, Leonardo Carneiro da Cunha entende que a negociação processual está limitada 

às regras fixadas por normas cogentes. Conclui o autor que não poderá ser objeto do acordo 

processual a alteração de procedimento ou situação jurídica do litigante que vise “afastar regra 

de proteção a direito indisponível”
370

, o que se aplica tanto aos litigantes particulares como à 

Fazenda Pública
371

, devendo estar situado no âmbito de disponibilidade dos litigantes.  

Por outro lado, tal critério já era criticado por Barbosa Moreira desde 1984, tendo em vista 

que entre as normas processuais cogentes e dispositivas por vezes há uma linha tênue que as 

diferencia, que leva à dificuldade de utilização da espécie de norma para limitação dos 

negócios processuais
372

.  

Diante disso, Antônio do Passo Cabral propõe novos critérios de observância para a licitude 

de um negócio jurídico processual, os quais adota-se neste trabalho, sendo eles (i) a 

impossibilidade de negociação sobre matérias processuais sujeitas à reserva de lei; (ii) o 
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respeito aos princípios da boa-fé e da cooperação processual; e (iii) poder equilibrado com a 

negociação, observando a igualdade processual, principalmente aos vulneráveis
373

.  

E é em razão da observância das normas processuais sujeitas à reserva de lei que Lorena 

Miranda Barreiros analisa a licitude da negociação sobre as prerrogativas processuais 

instituídas à Fazenda Pública
374

. Para tanto, divide-as em duas categorias, em razão dos 

fundamentos para previsão das prerrogativas.  

Na primeira estão aquelas prerrogativas outorgadas em razão da natureza das pessoas 

jurídicas de direito público, instituídas justamente com a finalidade de proteger o interesse e o 

patrimônio público, em consequência do princípio da supremacia do interesse público sobre o 

privado. Nessa categoria, a autora enquadra o regime de pagamento por precatório, a remessa 

necessária, o juízo privativo das varas da Fazenda Pública, dentre outras que estão 

diretamente relacionadas com o direito material ao qual o ente público está sujeito. Assim, 

conclui que tais prerrogativas estão no campo da indisponibilidade e, portanto, eventual 

negociação processual que possua esse objeto é ilícita
375

.  

A segunda classificação inclui as prerrogativas que foram instituídas a fim de garantir o 

regular funcionamento da máquina pública no âmbito processual e o cumprimento dos 

princípios da igualdade material e eficiência, visando a paridade de armas para a Fazenda 

Pública, que conta com peculiaridades na sua atuação. Nesta categoria estariam a dobra de 

prazos processuais e a intimação pessoal e, para a autora, não haveria óbice para essas 

prerrogativas serem objeto de negociação processual, desde que não acarrete prejuízo à 

Fazenda Pública
376

.  

No entanto, no presente trabalho, diferentemente do entendimento exposado, adota-se o 

posicionamento de Juliana Bonacorsi de Palma, no qual as prerrogativas públicas “são 

eminentemente instrumentais, o que significa que elas consistem em instrumentos de trabalho 

colocados à disposição da Administração Pública para viabilizar ou otimizar a ação 

administrativa para satisfação das finalidades públicas”. Nesse sentido, esses recursos estão 
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no campo da discricionariedade da Administração Pública, que poderá evocá-los ou não para 

o alcance do interesse público
377

.  

A exceção estaria apenas no regime de pagamento judicial por precatório, tendo em vista que 

não se trata apenas de prerrogativa da Fazenda Pública, mas direito dos administrados de 

quitação em ordem cronológica e, dessa forma, a negociação processual com o objetivo de 

afastar essa previsão interferiria negativamente no direito de terceiros
378

. 

Portanto, adota-se o entendimento que as prerrogativas processuais podem ser objeto de 

negociação processual, não havendo ilicitude, desde que observado no caso concreto que não 

há desvirtuamento da finalidade do ato administrativo, que sempre deverá ser o interesse 

público.  

Importante mencionar que, como visto anteriormente, a Administração Pública deve seguir o 

princípio da juridicidade, e não da legalidade estrita, devendo observância não apenas à lei, 

mas aos princípios e regras do ordenamento jurídico brasileiro
379

. Diante disso, também não 

há que se falar em violação ao princípio da legalidade quando o negócio jurídico processual 

celebrado pela Fazenda Pública estiver concretizando princípios constitucionais, como da 

moralidade e eficiência. 

Para além disso, o ato administrativo que enseja a celebração do negócio processual também 

deverá trazer o motivo, ou seja, deve estar expressamente justificada qual a situação fática ou 

jurídica que gerou a vontade no administrador para tomar aquela decisão
380

. Dessa forma, há a 

concretização do princípio da publicidade, permitindo a conferência da legitimidade, 

moralidade, boa-fé e atingimento da finalidade perquirida pelo ato administrativo. A 

motivação também deverá estar presente nos negócios processuais celebrados pela Fazenda 

Pública, garantindo, assim, tanto a ausência de arbitrariedade na atuação, como a igualdade 
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entre os administrados que se encontram na mesma situação processual, já que contribui para 

a criação de precedentes
381

.  

Assim como o motivo do ato administrativo, de igual forma deve restar demonstrada 

expressamente a finalidade do negócio processual no caso concreto. Deve-se ter em mente 

que o interesse público deve ser sempre a finalidade de qualquer ato administrativo
382

, que no 

caso das convenções processuais poderá ser alcançada de diversas formas, como com a 

concretização da celeridade processual, da eficiência dos atos administrativos e do princípio 

da cooperação
383

.  

Por fim, quanto à forma, o ato administrativo negocial deverá ser realizado por escrito, 

principalmente para os negócios processuais atípicos que envolvem maior complexidade, a 

fim de que seja expresso o motivo e o objetivo daquela decisão, em atendimento à segurança 

jurídica e publicidade, além de limitar o exercício da competência conferida aos agentes 

públicos
384

. Nos casos em que a decisão administrativa seja tomada em audiência ou na 

sustentação oral, deverá a manifestação ser reduzida a termo
385

.  

 

4.2.3 Poder Público e arbitragem 

 

A arbitragem é um dos métodos adequados de resolução de conflitos, que se baseia na 

heterocomposição, na qual as partes manifestam sua vontade para que determinada lide, em 

potencial ou efetivamente instalada, seja decidida por árbitros privados fora do âmbito da 

jurisdição estatal
386

, estando o objeto da arbitragem limitado aos direitos patrimoniais 
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disponíveis, cabendo aos árbitros, por meio de sentença arbitral, decidir a solução da 

controvérsia
387

, que possui os mesmos efeitos da sentença judicial
388

. 

Destaca-se que, como anteriormente mencionado, a convenção de arbitragem é também um 

negócio jurídico processual típico, que já possuía previsão no Código de Processo Civil de 

1973
389

, e passou a ter maior destaque e utilização atualmente diante da celeridade e 

especialização para resolução de conflitos de matérias complexas, que demandam 

conhecimento técnico da situação, o que é muitas vezes melhor atendido na arbitragem do que 

na jurisdição estatal, já que a sentença arbitral é irrecorrível
390

, o que leva à rapidez da 

solução, além da possibilidade de nomeação dos árbitros com grau de especialidade no objeto 

da controvérsia
391

.  

Para que a lide possa ser submetida ao processo arbitral, dois requisitos devem ser 

necessariamente preenchidos, nos termos do art. 1º da Lei 9.307/96
392

, sendo eles o requisito 

subjetivo - capacidade das partes de contratar, e o requisito objetivo – versar sobre direitos 

patrimoniais disponíveis
393

, condições essas que a doutrina intitula de arbitrabilidade
394

.   

Apresentada breve introdução acerca da arbitragem, passa-se à análise mais especifica acerca 

da sua aplicabilidade pela Fazenda Pública, ou seja, se é possível o preenchimento dos 

requisitos acima mencionados na relação do particular com a Administração no âmbito da 

arbitragem. 
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Neste ponto, de início, cabe destacar que três questões eram muito suscitadas para afastar o 

cabimento da arbitragem nas demandas envolvendo as pessoas jurídicas de direito público, 

quais sejam, (i) a violação ao princípio da legalidade, porque não existia lei específica que 

autorizasse a arbitragem para esses entes; (ii) a indisponibilidade do interesse público seria 

incompatível com o limite da arbitragem aos direitos patrimoniais disponíveis; e (iii) o 

princípio da publicidade seria ofendido, já que os processos arbitrais teriam, em regra, a 

característica de confidencialidade das informações
395

.   

Em 2015, com a publicação da lei n. 13.129/15, que alterou a Lei de Arbitragem, tais 

discussões foram substancialmente esvaziadas
396

, tendo em vista a expressa previsão de 

possibilidade de utilização de arbitragem pela Administração Pública direta e indireta
397

, 

prevendo, inclusive, que o processo deverá observar o princípio da publicidade
398

. No entanto, 

ainda que não houvesse previsão legal no que tange aos itens I e III, acima mencionados, não 

haveria que se falar em inaplicabilidade da arbitragem para a Fazenda Pública.  

Isso porque, primeiramente quanto ao argumento da violação ao princípio da legalidade, 

como já demonstrado anteriormente, a Administração Pública deve pautar sua atuação na 

juridicidade administrativa, atendendo ao ordenamento jurídico em sentido amplo, e não à 

legalidade estrita, o que leva à prática de atos que não necessariamente estão expressamente 

previsto na lei, mas que concretizem outros mandamentos constitucionais. Para além disso, o 

princípio da publicidade também não seria óbice para a arbitragem nesse contexto, seja 

porque a confidencialidade pode ser afastada pela vontade das partes no processo arbitral, seja 

porque a arbitragem deve observar a ordem pública e, sendo esse uma garantia constitucional 

aos administrados, deve ser cumprida também em sede arbitral, salvo questões 

excepcionais
399

. 

Já acerca da discussão acerca da indisponibilidade do interesse público, restou anteriormente 

demonstrado que tal princípio não impede a autocomposição dos direitos públicos, o que 
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também não deve ser confundido com o direito patrimonial disponível necessário para 

utilização da arbitragem
400

, mas esse ponto será alvo de maior debate quando da análise do 

preenchimento da arbitrabilidade objetiva na relação com a Fazenda Pública.  

Nos termos do art. 1º da Lei 9.301/97, também chamada de Lei de Arbitragem, para que seja 

possível valer-se da arbitragem, as partes deverão ser “capazes de contratar”, ou seja, as partes 

precisam ser titulares de direitos e deveres, o que está diretamente relacionado ao princípio do 

autorregramento da vontade das partes no direito brasileiro
401

. Nesse aspecto, o cabimento da 

arbitragem para a Fazenda Pública não poderia ser afastado, tendo em vista a capacidade dos 

entes da administração direta e indireta celebrar contratos a fim de viabilizar diversos serviços 

e obras
402

, com autorização pela constituição e regulamentação pela Lei n. 8.666/93
403

.  

Inclusive, esse posicionamento foi adotado pelo Supremo Tribunal Federal em 1973, no 

julgamento do emblemático “Caso Lage”, no qual entendeu pela impossibilidade de negar o 

cabimento da arbitragem para os entes da administração pública direta e indireta, tendo em 

vista que “rejeitar as convenções arbitrais firmadas pela Fazenda Pública seria restringir 

indevidamente a autonomia contratual do Estado"
404

, além de ressaltar que sempre foi 

admitida e consagrada a possibilidade de arbitragem no direito brasileiro, inclusive em causas 

anteriores com a própria Fazenda Pública
405

.  

No entanto, para afastar qualquer dúvida quanto à arbitragem para a Administração Pública e 

positivar o entendimento já adotado pela doutrina e jurisprudência, em 2015 foi incluído, com 

o parágrafo primeiro ao art. 1º da Lei de Arbitragem, a expressa previsão de cabimento
406

.  
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A legislação uniformizou, ainda, a competência para firmar a cláusula ou compromisso 

arbitral, estabelecendo ser da autoridade ou órgão responsável pela realização de acordos ou 

transações, cabendo aos entes internamente deliberarem o agente com atribuição para tal 

função
407

, estando preenchida a arbitrabilidade subjetiva. Como anteriormente mencionado, 

essa proteção é estabelecida em razão da abdicação de prerrogativas do processo civil, pela 

Fazenda Pública, ao optar pela arbitragem, em que pese não haja especificamente a renúncia 

ou transação do direito material
408

.  

Por outro lado, discussão que ainda permanece é acerca do preenchimento da arbitrabilidade 

objetiva pela Fazenda Pública, ou seja, a obrigatoriedade de versar o conflito sobre direito 

patrimonial disponível, o alcance desse conceito e a aparente contradição com o princípio da 

indisponibilidade do interesse público.  

Segundo Eduardo Talamini, o critério objetivo para que o litigio possa ser submetido à 

arbitragem é definido no seguinte sentido
409

  

podem ser objeto de arbitragem todas as questões que versem sobre interesses 

eminentemente patrimoniais (i.e., cujo objeto tenha cunho econômico ou cujo 

inadimplemento possa ser reparado, compensado ou combatido por medidas com 

conteúdo econômico) cujo conflito poderia ser resolvido diretamente pelas partes, 

independentemente de ingresso em juízo.  

Quanto a isso, necessário destacar que, assim como anteriormente esclarecido, a 

indisponibilidade do interesse público não afasta a autocomposição pela Fazenda Pública, o 

que também ocorre com a arbitragem. Isso porque existem direitos públicos que, justamente 

por serem disponíveis, atendem ao interesse público e, quando esses direitos são suscetíveis 

de valoração econômica, poderão ser submetidos à jurisdição estatal
410

.  

Exemplo disso é o reequilíbrio econômico financeiro nos contratos administrativos, tendo 

cunho econômico a ser reparado e sendo plenamente possível a resolução pelas próprias 

partes, sem envolver a jurisdição estatal. Além disso, sem que haja a recomposição das 

condições contratuais pode se tornar impossível a execução pelo particular e a consequente 
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rescisão, ocasionando desvio de finalidade, já que o interesse público é a continuidade dos 

contratos
411

 e o cumprimento dos direitos dos administrados
412

.  

Dessa forma, no tocante às matérias que podem ser submetidas à arbitragem, Maria Sylvia Di 

Pietro enfatiza que, mesmo estando inserida a cláusula compromissória no contrato 

administrativo, isso “não significa que a arbitragem poderá referir-se a todas as matérias de 

que trata o contrato, porque algumas delas podem referir-se a direitos patrimoniais 

indisponíveis”, concluindo ser possível submeter as cláusulas financeiras à arbitragem, ou 

seja, aquelas que estejam relacionadas à forma de remuneração do particular e reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, mas não as cláusulas exorbitantes, que dispõem sobre o 

próprio objeto do contrato e formas de execução
413

.  

Em outras palavras, as cláusulas do contrato administrativo em que a Administração Pública 

atua como autoridade e em patamar hierarquicamente superior ao administrado não poderiam 

ser objeto de arbitragem, mas os seus efeitos patrimoniais
414

, que poderiam ser negociados 

sem intervenção judicial, não possuem qualquer óbice para que seja utilizada a jurisdição 

arbitral
415

.  

Há de se ressaltar, ainda, que mesmo antes da autorização legislativa em 2015, com a 

alteração da Lei n. 9.307/96, diversas leis já traziam a previsão de cabimento da arbitragem 

com entes da Administração Pública para tratar sobre questões contratuais, tais como a Lei 

8.987/95, que dispõe sobre o regime de concessões e permissões na prestação de serviços 

públicos, a Lei n. 9.478/97, que regula a política energética, a Lei n. 10.233/01, versando 

sobre reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, além da Lei n. 11.079/04, que 

dispõe sobre licitação e contratos em regime de Parceria Público-Privada (PPP), prevendo 

inclusive a inserção de cláusula compromissória na licitação
416

, dentre outras.  
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Assim, não restam dúvidas acerca da possibilidade de utilização da arbitragem pelos entes 

públicos
417

, devendo apenas observar se o litígio trata sobre direito patrimonial disponível – 

aquele direito cuja solução poderia ocorrer em âmbito extrajudicial e possui valoração 

econômica, seja diretamente ou de forma reflexa. 

Nesse espeque, destaca-se ainda que algumas adaptações no processo arbitral devem ocorrer 

quando a Administração Pública é uma das partes em litígio, justamente para adequar aos 

princípios balizadores da atuação pública, quais sejam, o princípio da publicidade e da 

legalidade. Para tanto, quando da inclusão da autorização expressa na Lei de Arbitragem, 

foram também inseridas duas exigências: a arbitragem, quando envolver a Fazenda Pública, 

deverá observar a publicidade e ser sempre de direito, em detrimento do julgamento por 

equidade
418

. Tais adaptações se dão diante do fato de que a arbitragem, quando possui como 

partes os particulares, tem como características a possibilidade do sigilo e de escolher se o 

julgamento será de o direito ou por equidade. Então, já que a Administração está limitada à 

atuação conforme a legalidade e com ampla publicidade
419

, não seria válido que esses 

princípios constitucionais fossem afastados.  

Por fim, deve-se esclarecer que as prerrogativas processuais que a Fazenda Pública possui na 

jurisdição estatal não se aplicam ao processo arbitral, principalmente porque na arbitragem as 

partes possuem ampla liberdade para adequar o procedimento, de maneira a compatibilizar 

com a realidade dos litigantes
420

. Dessa forma, os prazos diferenciados para o ente não se 

aplicam, não há remessa necessária
421

, ou sequer recurso da sentença arbitral, em 
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compatibilidade com a celeridade do procedimento arbitral, além de não haver isenção de 

custas, entre outros benefícios processuais estatais
422

.  

 

4.2 NEGOCIAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA 

 

Estabelecido o entendimento de que é plenamente possível a celebração de negócios jurídicos 

processuais pela Fazenda Pública, inclusive convenção de arbitragem, que conduz a 

Administração direta e indireta a litigar em ambiente em que inexistentes prerrogativas, até 

mesmo remessa necessária, passa-se à análise acerca do objeto principal deste trabalho, qual 

seja, a negociação processual em remessa necessária pela Fazenda Pública, seja a fim de 

ampliar a prerrogativa ou dispensar a sua ocorrência.  

 

4.2.1 Possibilidade de ampliação da prerrogativa 

 

Conforme já mencionado, no presente trabalho adota-se o posicionamento que a remessa 

necessária possui natureza jurídica recursal, seja em razão da existência de voluntariedade 

após a regulação pelo Código de Processo Civil de 2015, ou ainda por não ser requisito 

indispensável a voluntariedade, mas a existência de provocação e impugnação, o que ocorre 

no reexame necessário
423

.  

Assim, a análise da possibilidade de ampliação da prerrogativa por negociação processual 

nesta pesquisa parte do pressuposto do enquadramento da remessa necessária como recurso, 

utilizando o paralelo da discussão acerca da criação de nova forma recursal e ampliação das 

hipóteses de cabimento dos recursos previstos no CPC por meio de negócio jurídico 

processual firmado entre as partes. 

Neste cenário, tanto o acordo para criação de novas espécies recursais como para ampliação 

das hipóteses de cabimento de recursos mencionados não são aceitos pela doutrina 
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majoritária, estando esse entendimento consolidado no Fórum Permanente de Processualistas 

Civis, nos termos do Enunciado nº 20
424

.  

É possível observar algumas razões para a impossibilidade de negociação processual nesses 

casos. Primeiramente, destaca-se que a taxatividade das modalidades recursais torna tal 

matéria reserva de lei
425

, sendo esse limite objetivo para o objeto dos acordos processuais, 

conforme a doutrina de Antônio do Passo Cabral
426

.  

O princípio da taxatividade recursal refere-se à necessidade de que os recursos sejam 

expressamente previstos em lei federal, podendo ser o próprio CPC ou lei extravagante, 

cabendo somente à União a competência para legislar sobre matéria processual, seguindo o 

disposto no art. 22, I, da Constituição Federal
427

, o que impede as partes ampliem as 

modalidades recursais existentes no ordenamento brasileiro por meio de acordo processual
428

.  

A taxatividade do rol de recursos cabíveis no processo civil está estritamente relacionada aos 

demais princípios que regem a jurisdição estatal, principalmente a razoável duração do 

processo e igualdade entre litigantes em situações semelhantes, que estariam sendo violadas 

com eventual acordo no sentido de ampliação dessas hipóteses
429

.  

É certo que o processo civil precisa estabelecer um “necessário equilíbrio entre justiça e 

certeza/estabilidade da decisão” e, para isso, a celeridade é imprescindível para a prestação 

jurisdicional efetiva. Em que pese seja comum a associação da ausência de observância do 

princípio da razoável duração do processo à própria máquina estatal e seus agentes, deve-se 

ter em mente que as partes também devem colaborar para um processo célere, e isso poderia 

ser comprometido no momento em que as partes criam um novo recurso ou ampliam o 

cabimento fora do estabelecido na legislação, haja vista que o curso do processo poderia ser 
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prologando sem qualquer limitação e acabar por eternizar conflitos, “prejudicando a 

segurança e a estabilidade”
 430

.  

E não somente é interesse das partes, mas também de toda sociedade e do Estado, neste ponto 

representado pelo Poder Judiciário, que o litígio se encerre de maneira eficiente
431

, o que 

pressupõe que ocorra em tempo razoável para melhor solução da lide, tendo em vista que 

“justiça atrasada não é justiça, senão injustiça qualificada e manifesta”
432

. 

Para além disso, eventual negociação para criação de novo recurso ou hipótese de cabimento 

influenciaria diretamente terceiros, seja atingindo o princípio da isonomia entre litigantes em 

situações semelhantes ou interferindo na própria estrutura do poder judiciário. Isso porque os 

jurisdicionados que pactuassem dessa forma teriam mais chance de revisão de determinadas 

decisões pelo judiciário, o que viola a ideia de isonomia, por ser vantagem não prevista na 

legislação que oportunizaria que um litígio fosse analisado mais vezes pelo magistrado do que 

outros. Tais acordos também afetariam substancialmente a estrutura dos tribunais pátrios, pois 

não seria possível prever a quantidade de recursos possíveis de interposição pela parte, o que 

levaria a um grande congestionamento das decisões proferidas, e a consequente violação da 

duração razoável do processo para todos os litígios que aguardam provimento jurisdicional
433

. 

Por fim, outro argumento trazido pela doutrina para afastar a possibilidade de negócios 

jurídicos processuais com esse objeto é justamente a ilicitude da negociação para alterar regra 

de competência absoluta, por se tratar de reserva legal. E é exatamente o que ocorre nas 

situações mencionadas, que interfeririam de maneira direta na competência funcional, o que 

não é admitido. Corroborando com essa impossibilidade, o artigo 63 do Código de Processo 

Civil
434

 trata exatamente da possibilidade de negociação processual para alteração de 

competência relativa, seja ela em razão do valor ou do território, delimitando que somente 
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essas matérias podem ser objeto de negócio jurídico processual. Dessa forma, se ultrapassado 

o limite expressamente imposto pelo CPC sobre as regras da negociação sobre competência, 

será ilícito esse objeto
435

.  

Portanto, não sendo admissível que as partes negociem sobre criação de novos recursos ou 

ampliação das hipóteses recursais, por todos os motivos acima mencionados, de igual forma 

conclui-se que é ilícita a negociação processual para ampliação das hipóteses em que cabível 

a remessa necessária
436

, sob pena de violação à reserva legal, aos princípios da razoável 

duração do processo, da isonomia e de afetar a própria estrutura do judiciário.  

 

4.2.2 Possibilidade de dispensa da prerrogativa 

 

Seguindo a linha da caracterização da remessa necessária como recurso, parte-se para análise 

acerca da licitude do negócio jurídico processual celebrado pela Fazenda Pública com o 

objetivo de dispensar o duplo grau obrigatório em hipóteses não abarcadas pelo artigo 496, 

§3º e 4º, do CPC.  

Não há como negar que o Novo Código de Processo Civil ampliou consideravelmente as 

hipóteses em que as decisões judiciais estão dispensadas de revisão obrigatória pelo Tribunal, 

o que demonstra a adequação à realidade da advocacia pública brasileira, que atualmente 

possui meios eficientes e estratégicos de defender os interesses públicos e recorrer das 

decisões desfavoráveis
437

.  

Para além disso, a vontade da Administração Pública passou a ter grande relevância a partir 

do CPC/2015
438

, tendo em vista que uma das hipóteses de dispensa da remessa necessária é 

justamente o “entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito 

administrativo do próprio ente público, consolidada em manifestação, parecer ou súmula 

administrativa”
439

, nos termos do art. 496, §4º, IV do CPC. Dessa forma, a decisão que 
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utilizar como fundamento entendimento vinculativo do ente público não estará sujeita ao 

reexame necessário. 

Contudo, como já demonstrado, esse dispositivo não possui a efetividade necessária, pois os 

posicionamentos consolidados e vinculativos dos entes públicos tendem a abarcar somente 

estratégias processuais. Ou seja, não atingem pontos do direito material capazes de 

fundamentar uma decisão judicial e, por conseguinte, não atraem a incidência da dispensa da 

remessa necessária legalmente prevista
440

. Por isso, a análise sobre a possibilidade da 

dispensa da remessa necessária por meio de negócio jurídico processual torna-se significante, 

adequando o processo à realidade do caso concreto.  

Assim como muitas das prerrogativas conferidas à Fazenda Pública na sua atuação no 

processo civil, a remessa necessária destina-se “a impedir que a simples omissão na prática de 

atos processuais, pelo representante da Fazenda em juízo, venha a acarretar ao ente público 

consequências negativas que poderiam conduzir à sua derrota no processo” evitando, por 

conseguinte, que fosse atingido o patrimônio público em razão da inércia do advogado 

público, seja por ineficiência ou diante da carga de trabalho
441

.  

Trata-se, portanto, de prerrogativa eminentemente instrumental, que é prevista pelo legislador 

a fim de oportunizar meios para defesa do interesse público quando as peculiaridades 

inerentes à atuação da Fazenda Pública impossibilitarem a sua satisfação
442

.  

Por outro lado, partindo do pressuposto que, assim como todos os atos administrativos, a 

remessa necessária deve ter como finalidade o atingimento do interesse público, há de se 

observar que existem situações em que esse interesse será alcançado justamente a partir da 

dispensa da remessa necessária
443

, mesmo que não estejam previstas no rol de hipóteses do 

CPC. No presente trabalho apresentam-se três hipóteses em que isso poderá ocorrer, quais 

sejam, a partir do reconhecimento do direito do administrado, em virtude de precedentes 

obrigatórios não dispostos no art. 496, §4º do CPC, bem como em razão de estratégia 

processual dos advogados representantes da Fazenda Pública.   
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No primeiro contexto, a remessa necessária seria dispensada pela Fazenda Pública através de 

negócio jurídico processual unilateral após o reconhecimento do direito do administrado no 

processo, assim como ocorreria a desistência de um recurso. Destaca-se que essa atitude é 

mais do que um poder da administração, mas propriamente a satisfação do dever de cumprir 

suas obrigações legalmente previstas, em observância ao princípio da legalidade. Isto é, ao 

verificar que o litigante possui realmente o direito em litígio, é obrigação da Administração 

Pública cumpri-lo, e isso poderá ocorrer em qualquer fase do processo, já que não é possível 

“valer-se de artifícios ou subterfúgios para subtrair-se ao cumprimento do dever dali 

extraível”
444

, como ocorreria se a remessa necessária não fosse dispensada no caso.  

Importante esclarecer que a proteção e satisfação do direito legalmente garantido ao 

administrado devem ser compreendidas como a própria realização do interesse público
445

 e, se 

fosse concluído que não há dever da administração em reconhecer e cumprir o direito do 

administrado após a judicialização do conflito, “significaria imaginar que a litispendência 

imuniza a Administração de seu dever maior, de submeter-se à legalidade”
446

.  

Dessa forma, ter a postura passiva de deixar que o litígio seja submetido à remessa necessária 

em hipótese de reconhecimento do direito do administrado teria finalidade diametralmente 

oposta ao interesse público primário – aquele que deve ser objetivado por todos os atos 

administrativos - sendo somente uma forma de protelar o cumprimento de um dever pela 

Administração e, possivelmente, buscar uma vantagem financeira, defendendo o “interesse 

público” secundário
447

 sem que esse seja compatível com o real interesse público, conduta 

vedada no ordenamento jurídico brasileiro
448

.  

Há de se ressaltar ainda que a atuação da Administração Pública deve igualmente observância 

ao princípio da moralidade e, nesta hipótese, em que pese a remessa necessária esteja 
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legalmente prevista como obrigatória, a sua ocorrência ainda assim será imoral, já que 

contrária à boa-fé objetiva ao deixar de efetivar o direito do administrado
449

.   

Portanto, resta demonstrada a possibilidade de dispensa da remessa necessária por negociação 

processual quando o ente público entender pelo reconhecimento do direito em litígio, 

renunciando ao duplo grau de jurisdição da mesma forma que faria ao deixar de interpor o 

recurso de apelação. Estará, assim, garantindo o alcance do interesse público no caso concreto 

por deixar de resistir a pretensão legítima
450

, mesmo que ausente orientação vinculante 

administrativa nesse sentido.  

Prosseguindo a análise, a segunda hipótese em que seria possível a dispensa da remessa 

necessária por negociação processual está relacionada à teoria dos precedentes judiciais, 

adotada pelo Novo Código de Processo Civil ao instituir um rol de precedentes que possuem 

força vinculante
451

 em seus artigos 332
452

 e 927
453

. A aplicação prática desse negócio jurídico 

processual possui grande relevância, pois, em que pese o artigo 496, §4º, traga algumas 

decisões e precedentes que conduzem à elaboração de alguns enunciados de súmula que 

fazem parte do rol dos precedentes judiciais obrigatórios para a dispensa do duplo grau 

obrigatório, nem todos os precedentes com força vinculante foram abarcados nessa previsão.  

Isto é, não foram observadas pelo legislador para estipular as hipóteses em que seria 

dispensada a remessa necessária (i) os precedentes que conduziram a elaboração de 
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enunciados de súmula sobre direito local, prevista no art. 332, IV, do CPC
454

; (ii) as decisões 

do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade, nos termos do 

art. 927, I, do CPC
455

; bem como (iii) orientações do plenário ou órgão especial dos tribunais, 

disposto no inciso V do art. 927, CPC
 456

. Assim, essa situação enseja o questionamento sobre 

a possibilidade de manifestação, pela Fazenda Pública, pelo desinteresse da remessa 

necessária quando a sentença possuir como fundamento tais precedentes obrigatórios.  

Neste ponto, convém fazer breves esclarecimentos sobre tais precedentes judiciais, que 

possuem o “condão de obstar a revisão de decisões judiciais, seja por recurso seja por 

remessa”
457

. Primeiramente com relação aos enunciados de súmula sobre direito local, em que 

pese não esteja expressamente previsto no art. 927, CPC, considerado como rol de 

precedentes judiciais obrigatórios, também deverá aqui ser considerado, por se tratar de 

hipótese de improcedência liminar do pedido e, portanto, de precedente importante para a 

congruência do sistema brasileiro
458

.  

No que tange às decisões do STF em sede de controle concentrado de constitucionalidade, ou 

seja, proferidas após ajuizamento dos remédios constitucionais adequados e seguindo 

regramento próprio, tais decisões têm eficácia erga omnes, atingindo tanto o Poder Judiciário 

em todos os seus órgãos como a Administração Pública de todos os entes, por força da 

previsão constitucional do art. 102, §2º
459

. Já os precedentes obrigatórios oriundos de decisão 

do plenário dos tribunais ou de órgão especial vinculam internamente os membros do próprio 

tribunal em que proferida a decisão, mas também externamente os órgãos que estão a ele 

subordinados. Dessa forma, as decisões sobre matérias constitucionais proferidas pelo 
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plenário do Supremo Tribunal Federal têm o poder vinculativo para todo o Poder Judiciário, 

assim como ocorre com o Superior Tribunal de Justiça para matérias infraconstitucionais
460

. 

Já as decisões dos demais tribunais regionais, nesses moldes, vinculam os órgãos a eles 

subordinados, sejam juízes federais ou estaduais
461

. 

Nesse cenário, apesar de tais precedentes judiciais mencionados não estarem expressamente 

listados como hipóteses de dispensa da remessa necessária, há de se ressaltar que são de 

extrema importância para a manutenção da congruência do sistema normativo brasileiro, o 

que enseja a necessidade de observância para a interposição de recurso em face de sentença 

que utiliza como fundamento a ratio decidendi de tais precedentes, para ambas as partes
462

. 

Portanto, resta igualmente clara a licitude do negócio jurídico processual sobre a dispensa da 

remessa necessária pela Fazenda Pública quando atingir questão já firmada em precedente 

vinculante, mesmo que não disposto no art. 496, §4º, do CPC, devendo agir com o interesse 

público e conforme o princípio da moralidade
463

.  

Além dessas hipóteses, a estratégia processual dos advogados públicos também deverá ser 

levada em consideração para a possibilidade de dispensa negociada da remessa necessária, 

neste caso objetivando mitigar os prejuízos da condenação da Fazenda Pública na demanda
464

, 

como aumento do valor dos juros e da correção monetária.  

Assim, por exemplo, na situação em que a decisão de primeiro grau desfavorável à Fazenda 

Pública possui remota chance de ser reformada diante da jurisprudência consolidada - em que 

pese não vinculativa - dos tribunais, seria possível a dispensa da remessa necessária como 

forma de observância ao princípio da cooperação processual, tal como ocorreria com a 

renúncia ao direito de recorrer. Outra circunstância em que cabível a negociação processual 

com esse objeto ocorre quando há sentença de parcial procedência, em que a probabilidade de 

provimento do recurso da outra parte é maior do que de provimento do recurso da Fazenda 
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Pública, seja apelação ou remessa necessária, o que pode levar ao acordo entre as partes para 

que ambas deixem de recorrer, o que mitiga os prejuízos da condenação do ente e concretiza o 

interesse público
465

.  

Neste ponto, deve-se observar que, conforme mencionado, o reexame necessário foi instituído 

como mecanismo de proteção do interesse público quando a inércia de seus procuradores 

pudesse afetar o deslinde do processo. No entanto, nesse contexto, assim como nas outras 

hipóteses, a abdicação da remessa necessária se dará por meio de atuação positiva e 

estratégica dos advogados, justamente com a finalidade de proteger o interesse público, não 

havendo, portanto, violação ao propósito da prerrogativa nos moldes em que formulada pelo 

legislador
466

.  

Tanto isso é possível que a Lei n. 10.522/02 autoriza a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional a dispensar a remessa necessária quando for hipótese em que há dispensa da 

contestação, contrarrazões e interposição de recursos
467

, nos termos do art. 19, §2º. Assim, 

dentre as situações que o legislador autoriza a ausência de defesa da Administração Pública 

Federal no âmbito fiscal, destaca-se
468

: (i) quando a demanda versar sobre dispositivo que 

tenha sido julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle 

concentrado e difuso, este último quando o Senado Federal suspender a execução por meio de 

Resolução
469

; (ii) quando a decisão versar sobre tema decidido pelos Tribunais Superiores em 

sede de repercussão geral
470

; (iii) quando “não houver viabilidade de reversão da tese firmada 
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em sentido desfavorável à Fazenda Nacional”
471

; e (iv) se o ato processual praticado pelo ente 

público não possuir resultado compensatório quando analisado em observância com os 

princípios da racionalidade, economicidade e eficiência
472

.  

Portanto, a referida legislação corrobora com o objeto do presente trabalho, tendo em vista se 

tratar de situações não abarcadas pela previsão do Código de Processo Civil para a dispensa 

da remessa necessária, não havendo regulamentação que atinge diretamente o direito material 

da demanda judicial, o que afasta a aplicação do inciso IV do art. 496, §4º do CPC
473

 e atrai a 

necessidade de negociação processual para o alcance do interesse público, conforme já 

demonstrado. 

Vale ressaltar que é possível que a Fazenda Pública desista da apelação após a sua 

interposição, o que não atrai a posterior remessa obrigatória dos autos, assim como ocorre 

quando recurso não é admitido, sendo possível, portanto, “por uma sucessão de atos 

espontâneos (interposição e desistência do recurso), abrir mão da prerrogativa da remessa 

necessária”. Então, não haveria sentido que fosse necessário simular o ato de interpor a 

apelação e logo após desistir para que haja a concretização do interesse público de minimizar 

os efeitos da condenação da Fazenda Pública, situação em que há a necessidade de aceitação 

do negócio jurídico processual unilateral celebrado a fim de dispensar a remessa necessária no 

caso concreto
474

.  

Inclusive, conforme já mencionado, a Administração Pública poderá utilizar a arbitragem para 

solução de seus conflitos de maneira estratégica e nesse âmbito é consolidado que não há 

submissão das decisões arbitrais à remessa necessária
475

. Portanto, já é plenamente aceita uma 

hipótese em que, por liberalidade das partes, sendo uma delas a Fazenda Pública, será adotada 

jurisdição que, em regra, não caberá recurso da decisão, muito menos remessa obrigatória dos 
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autos para revisão por órgão superior, sendo esse mais um argumento que viabiliza a 

negociação processual para dispensar o instituto, mesmo que em hipóteses não dispostas no 

Código de Processo Civil.  

Não se pode olvidar, por outro lado, que o entendimento da doutrina majoritária é no sentido 

de ilicitude do negócio jurídico processual tendente a afastar a remessa necessária em hipótese 

não disposta legalmente, sob o fundamento de que trata-se de matéria sujeita à reserva de 

lei
476

. Contudo, esse posicionamento não é compatível com a natureza jurídica recursal da 

remessa necessária conferida pelo CPC de 2015. Isso porque, assim como ocorre com os 

recursos em geral, há voluntariedade e disponibilidade na interposição, remetendo ao 

cabimento da renúncia ou desistência dos recursos
477

, em que pese não seja possível 

ampliação das hipóteses dos recursos justamente por se tratar de reserva legal, o que também 

é aplicável à remessa necessária, conforme demonstrado anteriormente.  

De igual forma, afasta-se o posicionamento de ilicitude deste negócio jurídico por afetar 

diretamente direito indisponível da administração
478

, pois consolidado que “a 

indisponibilidade do direito material não impede, por si só, a celebração de negócio jurídico 

processual”
479

, sendo cabível a autocomposição também para direitos indisponíveis – 

requisito esse indispensável para licitude do negócio processual
480

, o que deve ser analisado 

no caso concreto e de acordo com o interesse público.  

Dessa forma, demonstrada a existência de situações em que, mesmo sem previsão legal de 

dispensa da remessa necessária, o interesse público é alcançado justamente com a ausência da 

prerrogativa, conclui-se que é plenamente possível que negócio jurídico processual seja 

celebrado com o intuito de afastar a incidência do reexame obrigatório. Ressalta-se que a 

análise deve ser casuística, não devendo a Fazenda Pública abdicar a priori da prerrogativa 
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antes da análise do interesse público no caso em concreto, assim como que a manifestação do 

procurador produzirá efeitos somente em relação àquela demanda
481

.  

Por fim, cabe a análise acerca de requisitos que devem ser preenchidos pelo ato administrativo 

que enseja a celebração do negócio processual. Em relação à competência do agente público 

para a negociação nesse caso, assim como a arbitragem, deve ser da autoridade ou órgão 

responsável pela realização de acordos ou transações
482

, pois a renúncia da prerrogativa 

realmente influenciará no direito material em litígio.  

A finalidade do ato administrativo não poderia ser outra que não o interesse público, já tendo 

sido demonstrado que a dispensa da remessa necessária nas hipóteses trazidas é justamente o 

meio para concretização do interesse público no caso concreto. O motivo do ato poderá ser o 

reconhecimento do direito do administrado, a manutenção da congruência da teoria dos 

precedentes judiciais ou a análise estratégica a fim de mitigar os prejuízos causados à Fazenda 

Pública em face da condenação, devendo também ser observada a motivação, cabendo ao 

procurador responsável expor no processo o motivo. Por conseguinte, a manifestação do 

advogado público ensejará o preenchimento também do requisito de forma escrita, devendo 

ser colacionado ao processo para a válida dispensa da remessa necessária por negócio jurídico 

processual. Trata-se, ainda, de negociação com objeto lícito, possível, determinado e 

conforme com a moralidade administrativa, tal como lecionado por Maria Sylvia de Pietro
483

.  

Nesse contexto, reitera-se que a remessa necessária foi criada justamente para tornar o 

processo isonômico para o Poder Público, fundando-se nas peculiaridades vividas pela 

Administração Pública que atraem a necessidade de tratamento desigual. Contudo, à medida 

que estão sendo reduzidas as burocracias e com a evolução da advocacia pública, deve ser 

dada mais atenção ao autorregramento da vontade da administração no caso concreto, 

devendo ser incentivado o ajuste da demanda à realidade das partes, desde que sempre em 

observância com a finalidade de alcançar o interesse público
484

.  

Dessa forma, a atuação da Administração Pública estará em harmonia com a busca pela 

consensualidade, cooperação processual, razoável duração do processo, boa-fé processual, 
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efetividade e eficiência dos atos processuais, princípios esses norteadores do ordenamento 

jurídico brasileiro e que deverão ser observados para a atuação estatal no âmbito jurisdicional.  

 

4.2.3 Igualdade entre os administrados/litigantes 

 

Restou demonstrado neste trabalho a possibilidade de negociação sobre dispensa da remessa 

necessária quando essa for, no caso concreto, a melhor forma de concretizar o interesse 

público, seja em razão do reconhecimento do direito em litígio, da manutenção da 

congruência do sistema de precedentes judiciais ou ainda a fim de reduzir os impactos 

negativos da condenação da Fazenda Pública. No entanto, resta ainda necessário verificar a 

forma em que o negócio jurídico processual poderá ser celebrado sem que haja violação ao 

princípio da isonomia dos administrados e impessoalidade da Administração Pública.  

Conforme já mencionado, a atuação administrativa deverá obrigatoriamente seguir alguns 

comandos, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, sendo um deles o princípio da 

impessoalidade enquanto impossibilidade de tratamento desigual para os administrados que 

estiverem na mesma situação, “sem discriminações, benéficas ou detrimentosas. Nem 

favoritismos nem perseguições são toleráveis”
485

. Portanto, assim como todos os atos da 

Administração, os negócios jurídicos processuais celebrados pela Fazenda Pública também 

deverão observar o princípio da impessoalidade.  

Importa reiterar, neste ponto, que o presente trabalho filia-se ao posicionamento de que 

somente será possível a negociação processual com o objetivo de afastar a remessa necessária 

com a demonstração de que esta é, de fato, a melhor maneira de alcançar o interesse público 

no caso concreto
486

, de forma que não haveria de se falar em favoritismo em face de 

determinado administrado por razões pessoais, sendo essa atitude uma violação à 

impessoalidade administrativa que não poderia ser admitida. 

Contudo, ainda assim é necessária a análise da forma prática que esses negócios processuais 

serão celebrados pela Fazenda Pública no âmbito jurisdicional, a fim de garantir a igualdade 

entre os administrados que estiverem na mesma situação e pleiteando os mesmos direitos na 

jurisdição estatal, bem como possibilitar que os procuradores públicos dispensem a remessa 
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necessária com mais segurança
487

 e de maneira uniforme.  Ou seja, é preciso evitar que, em 

situações jurídicas idênticas, sejam adotados procedimentos diversos pelos representantes da 

Fazenda Pública, tanto para proteção dos administrados como para os próprios 

procuradores
488

.    

Como forma de estabelecer limites para a autocomposição pela Fazenda Pública, Eduardo 

Talamini traz algumas condições que devem ser observadas para que se evite o desvio da 

finalidade administrativa, sendo elas: (i) necessidade de processo administrativo anterior para 

a efetiva constatação que o administrado possui o direito naquela situação; (ii) “expressa 

autorização da autoridade administrativa que teria competência para o cumprimento 

espontâneo da obrigação em questão”; (iii) possibilidade de controle externo da composição 

pelos órgãos fiscalizadores; (iv) respeito ao princípio da isonomia, devendo ser ofertado o 

direito à composição para todos aqueles que estiverem fundados na mesma situação jurídica; 

(v) respeito ao regime de precatórios e da ordem de preferência
489

.  

Inclusive, acerca da primeira condição, Eduardo Talamini destaca ainda que, na esfera 

federal, quando forem reunidos os elementos para defesa no âmbito jurisdicional, o órgão 

administrativo deverá observar se existe plausibilidade da pretensão do autor em juízo e, se 

assim entender, deverá iniciar um processo administrativo
490

, que deverá ser examinado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, inciso I, do 

Decreto Presidencial n. 4.250
491

.  

No caso da negociação processual sobre remessa necessária, entretanto, esse procedimento 

não se mostra viável, tendo em vista que, na prática, um processo administrativo nesses 

moldes não suspenderia o curso do processo judicial e, portanto, os autos seriam remetidos 

obrigatoriamente ao Tribunal, sendo provável que a remessa necessária fosse julgada antes da 

efetiva conclusão administrativa acerca do fato. Quanto às demais condições indicadas pelo 

autor, por outro lado, nota-se necessário o cumprimento também para a celebração dos 
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negócios jurídicos processuais realizados pela Fazenda Pública, devendo ser respeitada a 

competência da autoridade com poderes para tanto e a fiscalização interna e externa dos atos 

administrativos.  

Portanto, em face desse contexto, é fundamental que a Administração Pública direta e indireta 

regulamente as hipóteses em que será possível a negociação para dispensa da remessa 

necessária. Por outro lado, tal regulamentação não deve ser exaustiva, uma vez que retirará a 

“desejável margem de discricionariedade do advogado público ou mesmo serviria de 

argumento técnico à resistência de tais profissionais a uma postura conciliatória”
492

, o que 

feriria a autonomia funcional dos procuradores.  

Logo, o cenário ideal é o meio termo entre a exaustiva fixação das hipóteses para autorização 

da dispensa da remessa necessária e a total ausência de legislação, pois acaba gerando um 

desincentivo à negociação por parte dos procuradores
493

. Assim sendo, deverá haver uma 

regulamentação geral de cada ente, de forma a estabelecer parâmetros genéricos
494

, garantindo 

uma margem de flexibilidade para o advogado público verificar se, no caso concreto, o 

interesse público será alcançado com a celebração do negócio jurídico processual a fim de 

dispensar a remessa necessária.  

Ou seja, neste caso, devem ser estabelecidas autorizações genéricas para a dispensa da 

remessa necessária quando houver reconhecimento do direito do administrado/litigante, para 

as causas em que a decisão baseia-se em precedentes judiciais obrigatórios não previstos no 

art. 496, §4º, assim como quando esta for uma estratégia processual do procurador a fim de 

reduzir os prejuízos da condenação da Fazenda Pública.  

Destaca-se que, em que pese se trate de regulamentação interna de cada ente administrativo, 

não estaria abarcada pela incidência do inciso IV do art. 496, §4º do Código de Processo 

Civil, já que esse dispositivo refere-se a entendimentos vinculantes da Administração com 

relação ao direito material
495

, e a autorização para dispensa negociada da remessa necessária 

estaria estabelecendo estratégias processuais para orientar a procuradoria na sua atuação, 
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como ocorre na Lei 10.522/02
496

, anteriormente mencionada para corroborar com o 

posicionamento firmado neste trabalho. 

Portanto, o negócio jurídico processual que tenha como objeto a dispensa da remessa 

necessária, a partir de balizas estabelecidas em legislação, torna mais eficiente a busca pelo 

interesse público no caso concreto, além de estar em harmonia com os princípios da 

moralidade e juridicidade administrativa, bem como da cooperação processual entre os 

litigantes.  
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5 CONCLUSÃO 

 

O presente trabalhou destinou-se a analisar a possibilidade de negociação processual sobre 

remessa necessária, tanto para ampliação da prerrogativa como para dispensa em hipóteses 

não previstas no Código de Processo Civil.  

Para tanto, iniciou-se tratando dos negócios jurídicos processuais, que são espécies dos atos 

processuais lato sensu, caracterizando-se pela vontade de praticar o ato e determinar seus 

resultados. Assim, constatou-se que houve uma significativa ampliação do instituto com o 

CPC, principalmente a partir do art. 190, ao estabelecer uma cláusula geral de negociação 

processual atípica, que está calcado em princípios norteadores do processo civil, em especial o 

autorregramento da vontade processual – consequência do direito fundamental à liberdade 

repercutida no âmbito processual, a cooperação, a boa-fé objetiva processual, além da 

efetividade, eficiência e razoável duração do processo.  

Verificou-se, ainda, que para que os negócios processuais sejam válidos é necessário o 

preenchimento de alguns requisitos, dentre eles a capacidade processual negocial, o objeto 

lícito, possível, determinado ou determinável, além de necessariamente o processo versar 

sobre direito passível de autocomposição, com limitação nas normas sujeitas à reserva legal e 

nos direitos fundamentais dos litigantes. Por fim, abordou-se que para a produção dos efeitos 

da negociação processual não há obrigatoriedade de homologação pelo magistrado, salvo 

expressa previsão legal, mas que todos os negócios estão sujeitos ao controle judicial de 

validade posterior.  

Após estudo sobre os negócios jurídicos processuais, a presente pesquisa passou a explorar a 

atuação da Administração Pública, verificando-se que possui balizas principiológicas 

importantes. Primeiramente, constatou-se que o interesse público é um conceito jurídico 

indeterminado e por isso poderá ter diferentes formas de ser alcançado, havendo uma 

presunção de supremacia deste em face do interesse privado, mas devendo ser analisado no 

caso concreto. Também se solidificou que o interesse público é indisponível, sendo um limite 

à atuação da Administração, mas que isso não se torna empecilho para autocomposição dos 

direitos, uma vez que os direitos que admitem autocomposição podem ser disponíveis ou 

indisponíveis, e a própria consensualidade é igualmente importante na atuação administrativa, 

incentivada em todo o ordenamento jurídico brasileiro.  
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Foram abordados também os princípios expressamente previstos na Constituição Federal, que 

são de observância obrigatória pela Administração Pública, sendo eles a legalidade, que 

entendeu-se melhor traduzida em princípio da juridicidade, por abarcar mais do que a lei em 

sentido formal; a impessoalidade, garantida a igualdade material entre os administrados; a 

moralidade, diante da atuação conforme princípios éticos e boa-fé objetiva; a publicidade dos 

atos administrativos; e a eficiência, com o alcance do interesse público da melhor maneira 

possível. 

Demonstrou-se que os atos administrativos devem observar alguns elementos para restarem 

válidos, devendo ser praticados por sujeitos investidos de poderes e no limite da sua 

competência e respeitando a forma escrita, salvo manifestações verbais excepcionais. Além 

disso, o agente deverá praticar o ato sempre com a finalidade de alcançar o interesse público, 

que poderá se manifestar de diversas formas no caso concreto, e apresentando o motivo, ou 

seja, os fatos ocorridos que ensejaram a realização daquela conduta, além de cumprir com o 

requisito de ser o objeto lícito, possível, determinado ou determinável e conforme a moral 

administrativa. 

Apresentou-se, ainda, a discussão doutrinária acerca das prerrogativas instituídas à Fazenda 

Pública em juízo, concluindo que são mecanismos para impedir que eventuais omissões da 

atuação administrativa prejudicassem o alcance do interesse público, defendendo, no entanto, 

que tais prerrogativas devem ser ponderadas atualmente, diante da constitucionalização do 

direito administrativo, passando a ser pautada na cooperação e consensualidade, além da 

evolução da advocacia pública.  

Especificamente com relação à prerrogativa da remessa necessária, destacou-se que possui 

natureza recursal, por ser dotada de voluntariedade após a previsão do Código de Processo 

Civil de 2015, já que é possível que o advogado público escolha pela interposição do recurso 

de apelação e consequente afastamento da remessa necessária, o que não era possível no 

CPC/73, pois haveria reexame obrigatório ainda que houvesse apelação. Demonstrou-se 

também que não é possível classificar a prerrogativa por condição de eficácia da sentença, 

seja porque seria classificar conforme o efeito, e não por sua natureza jurídica, e porque 

existem sentenças que produzem efeitos mesmo sem a remessa necessária.  

Verificou-se, ainda, que a prerrogativa da remessa necessária ocorrerá quando a decisão de 

mérito for contrária aos entes públicos, suas autarquias e fundações públicas, podendo ser de 

procedência, quando o ente for réu, ou de improcedência, quando autor, cabendo também para 

a sentença que julgar procedente os embargos à execução fiscal, constatando-se a vedação da 
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reformatio in pejus para a Administração quando do julgamento da remessa. Abordou-se que 

existem hipóteses legalmente previstas de autorização para dispensa da remessa necessária, 

podendo ser em razão do baixo valor da condenação, nesse ponto levando em consideração o 

porte econômico da União, Estados e Municípios, ou em razão da decisão ser fundada em 

alguns precedentes vinculativos, sejam judiciais ou da própria administração.  

Especificamente em relação às orientações vinculantes da Administração Pública, restou 

demonstrado que devem estar relacionados ao direito material discutido no processo, já que 

são utilizados como fundamento para decisão judicial, o que torna pouco efetiva essa hipótese 

de dispensa da remessa necessária. Isso porque grande parte dos entendimentos vinculantes da 

administração refere-se a estratégias processuais para balizamento da atuação dos 

procuradores, e não sobre o direito material de fundo da demanda. Assim, percebeu-se a 

especial importância da discussão acerca da possibilidade de negociação processual em 

remessa necessária.  

Estabelecido o contexto sobre os negócios processuais e da atuação da Administração, a 

presente pesquisa passou a enfrentar a possibilidade de celebração de negócios jurídicos 

processuais pela Fazenda Pública, a partir do preenchimento dos requisitos subjetivos e 

objetivos. No que tange aos requisitos subjetivos, se asseverou que a capacidade processual 

negocial da Administração Pública em juízo está relacionada à competência do agente ou 

órgão que produzirá o ato, concluindo-se que o advogado público possui poderes para 

celebrar, desde que não envolva disposição do direito material, não esteja expressamente 

proibido pelo ente ou instituição e devendo estar em estrita observância com o princípio da 

isonomia e impessoalidade. Então, se a negociação possuir influência no direito material, 

caberá análise do agente com competência específica, conforme regulamentação interna. 

Quanto aos requisitos objetivos, mais uma vez se observou que a indisponibilidade do 

interesse público não impede a autocomposição do direito da demanda, o que faz preencher 

validamente a condição prevista no art. 190, CPC e, ainda, defendeu-se que invocar o 

princípio da indisponibilidade do interesse público para afastar a autocomposição das 

demandas que envolvem a Administração Pública seria violar o próprio interesse público e 

desconsiderar todo o incentivo à consensualidade trazida no ordenamento jurídico brasileiro.  

Neste ponto, constatou que a licitude dos objetos de negociação processual está atrelada à 

observância das matérias sujeitas à reserva legal, à boa-fé e cooperação processual, além da 

própria igualdade, e por isso defendeu-se que o afastamento de prerrogativas da 

Administração por meio de negócios jurídicos processuais não enseja a ilicitude do objeto, 
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tendo em vista que não atinge os limites mencionados, além de se tratar de instrumentos para 

alcance do interesse público, cabendo ao administrador entender pela utilização ou não, à 

exceção do regime de precatório, que envolve direito dos administrados.  

Reafirmou-se que para a completude dos requisitos objetivos dos atos administrativos, o 

agente também deverá demonstrar o motivo pelos quais levaram à celebração do negócio, o 

que concretiza o princípio da publicidade e garante a ausência de arbitrariedade, assim como 

deverá expor o alcance do interesse público no caso concreto com aquele ato, e atender ao 

requisito da forma escrita, devendo ser reduzida a termo se ocorrer em procedimento oral.  

No presente estudo restou ainda demonstrado que a Administração Pública possui plena 

capacidade de celebrar negócio jurídico processual para utilização da arbitragem como meio 

de solução de conflitos, desde que a demanda verse sobre direitos patrimoniais disponíveis. 

Assim, concluiu-se pelo preenchimento da arbitrabilidade objetiva, já que a Administração 

Pública possui questões de conteúdo econômico que podem ser resolvidos pelas partes sem 

necessidade de envolvimento do Judiciário, assim como da arbitrabilidade subjetiva, ou seja, 

partes capazes de contratar, com a ressalva da competência do agente ser expressamente 

prevista, cabendo àquele que possui poderes para realizar acordos e transações, verificando-se 

ainda que é pacífico o entendimento de inaplicabilidade de remessa necessária das sentenças 

arbitrais.  

Realizado o exame do preenchimento de todos os requisitos necessários, concluiu-se que é 

plenamente possível a celebração de negócios jurídicos processuais pela Fazenda Pública, 

inclusive sobre suas prerrogativas, ressaltando-se que na arbitragem é pacífico o entendimento 

de inexistência das prerrogativas, mesmo a remessa necessária. Ingressou-se, assim, na análise 

do ponto focal da pesquisa: se é possível a negociação processual em remessa necessária.  

Para tanto, inicialmente enfrentou o tema em relação à ampliação da prerrogativa, ou seja, o 

aumento negociado das hipóteses de cabimento do reexame necessário, partindo-se da 

premissa já estabelecida de que a remessa necessária possui natureza recursal, o que enseja a 

análise nessa perspectiva. Constatou-se, assim, que a taxatividade das modalidades recursais e 

as regras de competência absoluta funcional dos magistrados são matérias reservadas à 

previsão legal, esbarrando, assim, no limite dos negócios jurídicos processuais. 

Essa negociação atingiria ainda a celeridade e razoável duração do processo, bem como a 

isonomia dos demais litigantes, que seriam prejudicados tanto por eventualmente terem sua 

demanda reanalisada menos vezes, como por congestionar o fluxo de julgamentos dos 
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tribunais, o que prejudica também a própria estrutura do Judiciário. Defendeu-se, portanto, 

que não é possível a negociação processual para ampliação das hipóteses recursais, assim 

como do aumento negociado do cabimento da remessa necessária, pelas mesmas razões, sob 

pena de violação da reserva legal, da razoável duração do processo, isonomia e de impactos 

negativos na estrutura do Poder Judiciário.  

Já com relação à possibilidade de dispensa negociada da remessa necessária, percebeu-se que 

com, a atualização da atuação administrativa e da própria previsão legal da prerrogativa, a 

vontade da administração ganhou especial relevância, sendo enquadrada como uma das 

hipóteses previstas para dispensa do reexame obrigatório. No entanto, restou demonstrado que 

a previsão do CPC não torna efetiva essa hipótese, por ser comum que os posicionamentos 

vinculativos da Administração Pública sejam no sentido de fixação de estratégias processuais, 

enquanto que a dispensa legalmente prevista está se referindo ao direito material em litígio.  

Dessa forma, a celebração de negócios jurídicos processuais pela Fazenda Pública com o 

objetivo de afastar a prerrogativa deve ser analisada na perspectiva de ser meio para a 

finalidade de concretização do interesse público, o que poderá ocorrer em três cenários. O 

primeiro é diante do reconhecimento do direito do administrado, por ser dever da 

administração o cumprimento das obrigações quando entender que o litigante possui o direito, 

em qualquer fase do processo. Nesse contexto, se asseverou que o reconhecimento deve ser 

encarado como próprio interesse público e a ocorrência da remessa necessária, a partir da 

omissão do advogado público, acarretaria desvio de finalidade e violação ao princípio da 

moralidade.  

Seguindo esta linha, reputa-se igualmente possível a negociação processual com este objeto 

também quando a decisão contrária ao ente público esteja fundada em precedente judicial 

vinculativo, conforme previsão dos arts. 332 e 927, CPC, mas não inserido no rol de hipóteses 

de dispensa da remessa necessária do art. 496, §4º do CPC, como ocorre com os precedentes 

que conduziram a elaboração de enunciados de súmula sobre direito local, as decisões do 

Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade e decisões 

proferidas por plenário ou órgão especial dos tribunais. Isso porque se demonstrou que deve 

ser mantida a congruência do sistema de precedentes do ordenamento jurídico brasileiro, 

sendo essa uma demonstração de cooperação processual e boa-fé objetiva da Administração 

Pública em juízo.  

Por fim, defendeu-se ainda a possibilidade de dispensa da remessa necessária por negociação 

processual diante da estratégia processual dos procuradores públicos, com a finalidade de 
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mitigar os prejuízos da condenação, por também se tratar de interesse público. Verificou-se 

que essa hipótese poderá ocorrer diante da remota chance de reforma da decisão pelo tribunal 

por possuir jurisprudência consolidada, em que pese não vinculativa, ou quando há 

sucumbência recíproca e a probabilidade de provimento do recurso da outra parte é maior do 

que apelação ou remessa necessária da Administração, cabendo renúncia tanto do prazo 

recursal como da prerrogativa. Nesse caso, solidificou-se que há uma atuação ativa dos 

procuradores para proteger o interesse público, sendo, portanto, possível e lícita essa 

negociação. Inclusive, fora demonstrado que existe previsão para a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, trazida pela Lei 10.522/02, para dispensa da remessa necessária quando 

houver autorização para não apresentar contestação, contrarrazões ou recursos.  

Neste contexto, destacou-se que, quando escolhida a arbitragem para solução do conflito, não 

há aplicação da prerrogativa para as sentenças arbitrais, havendo, assim, autorização para que 

a vontade das partes afaste a remessa necessária, mesmo que sem previsão legal.  

Além disso, vale ressaltar que a desistência da apelação após a interposição ou a não admissão 

da apelação não atraem a posterior remessa necessária, o que significa que, pela prática de 

sucessivos atos voluntários pode ser afastada a prerrogativa, devendo ser considerada também 

a possibilidade por meio de negociação, sem eventual necessidade de simulação. Além disso, 

foi relembrado que a discussão sobre interesse indisponível não afastaria o negócio, pois 

direitos indisponíveis também se sujeitam à autocomposição, como também não se trata de 

matéria reservada à disposição legal, por haver voluntariedade e disponibilidade, como ocorre 

com os recursos. 

Também foi demonstrado o preenchimento dos requisitos de validade do ato, sendo necessária 

a observância da competência do agente com poderes para realizar acordos e transações, já 

que essa negociação, em que pese processual, também atingirá o direito material; a finalidade 

deve ser sempre o alcance do interesse público, nas suas diferentes formas; o motivo deverá 

ser um dos fatos ensejadores aqui demonstrados, que devem estar demonstrados no processo, 

o que também observa a forma escrita. Além disso, já se destacou que se trata de negócio com 

objeto lícito, possível, determinado e conforme a moralidade.  

Por fim, concluiu-se que, para a concretude do princípio da impessoalidade, garantia da 

isonomia entre os administrados e uniformização da atuação pelos advogados públicos, deve 

ser realizada a regulamentação pelo próprio ente ou instituição, autorizando a dispensa pelo 

procurador a partir de parâmetros genéricos, quando houver reconhecimento do direito 

material, quando a decisão judicial estiver fundada em precedente vinculante não disposto no 
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rol do art. 927, CPC, ou ainda quando se tratar de estratégia processual de mitigação dos 

prejuízos da condenação. 

Dessa forma é que a busca pelo interesse público no caso concreto se tornará mais eficiente, já 

que nem sempre a prerrogativa da remessa necessária estará em harmonia com os princípios 

da moralidade e juridicidade administrativa, hipótese em que deverá ser dispensada 

negocialmente, mesmo sem previsão legal expressa, respeitando a atuação consensual e 

cooperativa da Administração Pública.  
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